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PROPOSTA COMERCIAL 

Razão Social: IVAN ILDO DE OLIVEIRA FARIAS - ME 

Nome Fantasia: IF SHOWS, EVENTOS E REPRESENTAÇÕES ARTISTICAS. 

CNPJ/MF Nº. 19.511.144/0001-30 

Endereço: Rua João Pessoa, nº 1O, Centro, CEP: 58.735-000 - Teixeira/PB 

Contato: (83) 9 9950-4000 Watsap 

E-mail: contatoforrodonossoieito(«email.com 

OBJETO: Proposta de uma apresentação artística da Banda de Renome Regional "FORRÓ DO 
NOSSO JEITO DAS ANTIGAS", no tradicional festejo de Santo Antônio no dia 12 de junho de 

2025 no município de Piancó-PB. 

Duração Mínima da apresentação: 2hs. Horário de inicio do show: A definir 

Valor total da proposta: R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais) 

Declaro que os preços indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos na 
data da apresentação da Proposta, incluindo, entre outros: Transporte, Alimentação, 
Hospedagem, equipe e impostos. 

DESPESAS VALOR 

IMPOSTOS R$ 6.750,00 

DESPESA DE ESCRITÓRIO R$ 4.250,00 

CACHÊ DOS MÚSICOS / PRODUÇÃO 

TOTAL DE 23 INTEGRANTES 

R$ 27.750,00 

SHOW PIROTÉCNICO R$ 3.150,00 

DESPESAS OPERACIONAIS R$ 3.100,00 

TOTAL R$ 45.000,00 

1. Fica por conta do contratante: Camarim, som, luz e palco (conforme rider-técnico em 

enviado pela produção do artista), obrigações de licenças junto a ECAD, Bombeiros, 

Órgãos Municipais e Estaduais: 

2. Validade da proposta: 30 dias corridos a partir da assinatura. 

IVANILDO Assinadodetorma 
dig'tal porlVANILDO 

DE OLIVEIRA DE OLIVEIRA 

FARIAS:0636 FAR1AsO9360892eos 
Dados: 2025.04.09 

0892405 14:0947-0300 

Teixeira-PB, 08 de abril de 2025. 

IVAN ILDO DE OLIVEIRA FARIAS 

DIRETOR 

CP F/M F: 063.608.924-05 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 52D7.D58C.6263.F3F2.3393.A02D.CC9B.0931. 
Proposta e Anexos - Ivanildo de Oliveira Faria... Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:26. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

PARECER JURÍDICO 

Ementa: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA 

MUSICAL. INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. FESTIVIDADES 

TRADICIONAL. PADROEIRO SANTO 

ANTONIO. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

CULTURA E TURISMO. CONSAGRAÇÃO 

PELA CRÍTICA PÚBLICA. Artigo 74, II, 

da Lei n° 14.133/2021. CONDIÇÕES 

FAVORÁVEIS. 

I. DO RELATÓRIO: 

1. Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e 

jurídicos quando a possibilidade de realizar procedimento licitatório com 

fulcro na Nova Lei de Licitações e Contatos NLLC 14.133/21, por força do 

seu art. 53, § 1°. 

A princípio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao 

processo em apresso, que são: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0216/2025. 

CONTATAÇÃO DIRETA: INEXIGIBILIDADE 

N° 00069/2025. 

OBJETO: Contratação da BANDA FORRO DO 

NOSSO JEITO DAS ANTIGAS para animar as 
Festividades do Padroeiro Santo Antonio com 
apresentação a ser realizada no dia 12 de 
junho de 2025 e com duração de 02hs (duas 
horas) em Praça Pública no Município de 
Piancó/PB. 

2. Nó càsó em análise, vem a Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, 

motivo pelo qual aportam os autos nesta Diretoria Jurídica para análise 

jurídica, nos termos do INCISO II do art. 74 da Lei n° 14.133/2021. 

3. Eis o relatório. Passa-se à análise jurídica. 

II. DA ANALISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

5. É cediço que a obrigação das contr ç es\públicas se subordinam 

~~~ 
Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: B0B8.1BD4.5104.AC37.9309.F67B.15B9.9E95. 

Análise jurídica da contratação. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:26. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

3

3



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

ao regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no 
inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

6. Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é 
inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos 
de contratação de profissional de setor artístico consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 
(...) 
II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente_ 
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consaçrrado 
pela crítica especializada ou pela opinião pública; 

7. De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais 
objetivos e precisos os requisitos necessários à comprovação desta 
hipótese de inexigibilidade, uma vez que pouco modificou na descrição 
deste tipo de contratação direta, em comparação com a anterior 
redação, encontrada na Lei n° 8.666/1993. 

8. Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, 
especialmente no âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da 
expressão "empresário exclusivo". Nesse intento, o parágrafo 2° do referido 
art. 74 assim dispõe: 

Art. 74. (...) 
(...) 
§ 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo; 
considera-se empresário exclusivo a pessoa fisica ou jurídica 
que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que 
ateste a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado específico, do profissional 
do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação 
direta por inexigibilidade por meio de empresário com 
representação restrita a evento ou local específico. 

9. Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, 
II, da Lei n° 14.133/2021) constam os seguintes requisitos e 
condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a 
realização de contratação diretamente com o artista ou por 
intermédio de empresário exclusivo  e a  demonstração de consagração 
do artista perante a crítica especializada ou opinião pública. 

10. Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de 
inexigibilidade em questão exige que a contratação seja feita diretamente 
com o artista ou por meio d ermpresário exclusivo. 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: B0B8.1BD4.5104.AC37.9309.F67B.15B9.9E95. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:26. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

11. Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário 
exclusivo, apesar de que, no caso em concreto, a contratação será 
realizada diretamente com o artista. 

12. Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa 
física ou jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, 
carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua 
de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor 
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidude 
por meio de empresário com representação restrita a evento ou local 
específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou 
representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que 
deve ser providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro documento 
idôneo, registrado em cartório para esse fim. 

13. É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará 
conhecimento acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo 
é exclusivo do artista e se atua em seu âmbito territorial, bem como se o 
contrato é vigente. 

15. No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença 
da conjunção "ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a 
desnecessidade da presença de ambas as formas de consagração do 
artista, bastando apenas uma (consagração do artista perante a crítica 
especializadaou opinião pública). 

16. Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de 
Marçal Justen Filho: 

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na 

consagração em face da opinião pública ou da c ítica 
especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, 
em que uma autoridade pública pretenda impor preferências 

totalmente pessoais na contratação de pessoa destituída de 
qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica especializada ou a 
opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no 

desempenho de sua arte." 

17. A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da 
manifestação de autores ou veículos renomados sobre o produto 
artístico que se pretende contratar via inexigibilidade de licitação. Essa 
manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a 
apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, 
analisando seus vários parâmetros de qualidade. 

18. Já em relação à opinião pelica, recomenda-se a comprovação 
através de recortes de jornais e revistas, entre4stas. e qualquer outro 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: B0B8.1BD4.5104.AC37.9309.F67B.15B9.9E95. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

material que possua o condão de provar a popularidade do futuro 
contratado. 

19. Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob 
exame também exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 
72, inciso VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado pelo artista selecionado 
pela Administração Pública. 

20. Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar 
se o cachê cobrado por aquele artista ao ente contratante possui 

compatibilidade com a contrapartida requerida pelo artista em outras 

apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros 
órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal 
consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares 
como em eventos custeados por verba pública. 

21. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da 
hipótese do art. 74, 11, da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos 
documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais providências que 
devem ser adotadas pela Administração Pública. 

22. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de 

contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que 

compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de 
licitação, deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

a. - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

b. - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23desta Lei; 

c. - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem oatendimento dos requisitos exigidos; 
d. - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com ocompromisso a ser assumido; 
e. - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária; 

f - razão da escolha do contratado; 

g. - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou 
o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

23.O inciso I cita o «documento de formalização dd.mnda e, se for o 
i-
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 

projeto básico ou projeto executivo". 

24.Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 

74, II, da Lei n° 14.133/2021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto 

contenha detalhamento do bem ou serviço artístico, relacionando itens como 

material de confecção do bem, roteiro, figurino, cenário, equipamentos 

técnicos especializados, integrantes de grupo artístico, tempo de execução do 

serviço,repertório ou outros elementos, de acordo com o objeto do contrato. 

25. Após a juntada da documentação pertinente, a equipé técnica 

da Administração Pública contratante deverá apreciá-la, 

manifestando-se pela concordância ou não quanto à presença dos 

requisitos amiúde enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da 

Lei n° 14.133/2021. 

III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS 

REQUISITOS LEGAIS 

26. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a 

Administração se certificar de que a futura contratada possui a 

necessária aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei. 

27. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar 

determinada pessoa ê realizada por meio de aferição quanto aos 

requisitos de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange 

aos processos de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim 

dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos: 

1...] 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima  necessária; (grifei) 

28. O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o 

conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto 

de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - Jurídica; 

II - Técnica; 

III - Fiscal, Social E Trabalhista; 

IV - Econômico-Financeira. ~ 

t 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

29. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação 
jurídica deve ser limitada à comprovação de existência jurídica da 
pessoa e, quando for o caso, de autorização para o exercício da 
atividade que se pretende dela contratar. 
30. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista da contratada, nos termos do 
art. 68 da Lei n° 14.133/2021. Vejamos: . 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 
mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no 
Cadastro _Nacional da Pèssoa Jurídicá (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramp de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

111 - a regularidade . perante a Fazenda federal, estadual e/ou 
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na 
forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 
Constituição Federal. 

31. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver 
maiores dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta. por 
participar de uma licitação/contratação pública e que se encontram 
previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 14.133/2021 e encontram-se 
juntados ao processo em questão. 

32. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da 
autoridade competente para a contratação e realização da despesa 
por inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho motivado 
e mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, 
VIII e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21): 

33. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da 
autoridade competente que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para 
instrumentalizá-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, 
parágrafo único) . 

34. Assim, conforme todo o exposto, é 1bçrto }que, desde que 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

cumpridos os requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser 
enquadrada enquanto hipótese de inexigibilidade de licitação, nos 
termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 14.133/2021. 

W. DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela 

via direta, e o atendimento ao que a legislação que rege a matéria, opina-se 
pela viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com 

fulcro no artigo 74, inciso II, da Lei n° 14133/2021, desde que  seja 

complementada a documentação, conforme apontado no item 45 deste 

Parecer. 

35. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais 

do procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico 

e técnico, nem da oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

Este é o parecer. 

S. M. J. 

Piancó-PB, 09 de maio de 2025. 

~. ~~~•~~~~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, no 145 - Centro - Piancó -PB 
CNP] 09.148.727/0001-95 

Piancó/PB, 07 de maio de 2025. 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA 
DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO 

Sirvo-me do presente para autorizar a Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, a tomar as pertinentes providências para a abertura de 
processo licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com 
objetivo: Contratação da BANDA FORRÓ DO NOSSO JEITO DAS 
ANTIGAS para animar as Festividades do Padroeiro Santo Antonio 
com apresentação a ser realizada no dia 12 de junho de 2025 e 
com duração de 02hs (duas horas) em Praça Pública no Município 
de Piancó/PB. 

Em resposta ao DFD expedido pela Secretaria de cultura e Turismo, 
solicitando contratação supra, AUTORIZO ABERTURA DE PROCESO 
ADMINISTRATIVO e encaminho ao setor de Licitações para demais 
providências administrativas. 

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para a 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, visando o início do processo, 
assim como para o setor jurídico para emissão de parecer acerca dc 
atendimento dos requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

Consta a portaria 03/2025, de 02 de janeiro de 2025, nomeando a 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, a qual será anexada a este 
processo. 

Atenciosamente; 
JUDO EOUAROO VENANCIO PINHEIRO 

<,.. •..xa:om.m•,.c...xm.«..:w.r.a.:, 
Muii..cA,w+•..~eo.aYui 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD). 

Orgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO/PB 
Setor Requisitante: Secretaria de cultura e Turismo 
Responsável pela Demanda: ANGELO LEITE FILHO - Secretário de Cultura e Turismo 

1. OBJETO: Contratação da BANDA FORRÓ DO NOSSO JEITO DAS ANTIGAS para animar as Festividades do 
Padroeiro Santo Antonio com apresentação a ser realizada no dia 12 de junho de 2025 e com duração de 02hs (duas 
horas) em Praça Pública no Município de Piancó/PB. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO, CONSIDERANDO O 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO. 

O presente documento de formalização de demanda objetiva a contratação direta de profissional do setor artístico, por 
inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, inciso II, da Lei no 14.133121, o "documento de formalização da demande" 
identifica o objeto desejado pela Secretaria de Cultura e Turismo. Após esse documento será juntado termo referenc , 
dispensando o Estudo Técnico preliminar e Análise de Risco, nos termos do At. 3, inciso IV do Decreto Municipal n 
0312024. Considerando que o presente caso se trata de contratação de profissional do setor artístico, entendemos 
desnecessária a instrução dos autos com projetos básicos e/ou executivo, estando presente no processo administrativo. 

Dessa forma, pelo calendário cultural a realização das festividades do Padroeiro há anos, atraindo um considerável número 
de turistas. Tendo em vista ser necessário dar continuidade a cultura desta cidade, solicito a contratação de grupo musical 
aceito pela critica popular do município e região. 

Pela contratação direta, sugerimos a BANDA FORRÓ DO NOSSO JEITO DAS ANTIGAS, profissionais especializados n~ 
direcionamento da demanda aqui apontada. 

Em Anexo 1 a esse documento segue: 

• Termo de referência formalizando a demanda, contendo todos os requisitos previstos no inciso XXIII e suas alíneas, do 
artigo 6° da Lei Federal 14.133/2021, bem como os requisitos constante no artigo 72 da mesma legislação; 

Encaminho ao senhor prefeito para a autorização da referida contratação. 

S 
EITE FILHO 

urismo 

Piancó/PB, 07 de maio d 2025. 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 833D.8DC2.E707.F936.537A.BBBB.08A4.2D18. 
Formalização de demanda. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:26. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

11

11



Pura

~b+t 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

J 
~ 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1 O objeto é a Contratação da BANDA FORRÓ DO NOSSO JEITO DAS ANTIGAS para animar as Festividades 
do Padroeiro Santo Antonio com apresentação a ser realizada no dia 12 de junho de 2025 e com duração de 02hs 

(duas horas) em Praça Pública no Município de Piancó/PB por Inexigibilidade, haja vista que a Lei 14.133/21 estabelece 
em seu art. 74°, que é inexigível Licitação sempre que houver inviabilidade de competição. Chega-se a esta conclusão, 
levando-se em conta que a arte não segue métodos e não é objetiva, não podendo comparar uma prática/atuação neste 

seguimento com outra. 

2. JUSTIFICATIVA: 
2.2 A contratação se justifica pela necessidade de compor o calendário cultural e a realização das festividades 

do Padroeiro há anos, atraindo um considerável número de turistas. Festividades como esta aquecem a economia 

do nosso município, abrindo oportunidade no ramo do comércio e das atividades de serviços. Desta forma, se 
tratando de um evento que promove a atividade econômica do Município, observa-se, de pronto, que o processo 
licitatório oriundo desta, está devidamente motivada, bem como indicada a expressa finalidade pública que será 
atendida. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 
3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), 
especificadamente seu artigo art. 74, inciso II, assim dispõe: 

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 

3.2 O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o Decreto Municipal 
03/2024; 
3.3 No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém deve ser 
pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento 
iicitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a pnncipios basilares como a 
impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 

3.4 A contratação via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição, pois não há criténcs 
objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático 
para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, justifica-se também a consagração do srtista pelo 
público local e regional, bem como ao fato do preço proposto para apresentação do artista estar compatível com os 
praticados no mercado. 

4 ESTIMATIVA DE DESPESAS: 
4.1 Considerando a estimativa de despesas, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, através de 

contratações com objetos similares; a empresa apresentando notas fiscais e extratos de contratos de outros entes 
públicos, que notadamente é similar ao valor proposto; onde verificou que o valor estimado da contratação está de 
acordo com os valores de mercado, ajustados às peculiaridades. 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 833D.8DC2.E707.F936.537A.BBBB.08A4.2D18. 
Formalização de demanda. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:26. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

5 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5,1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.140 Secretaria de Cultura e Turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais turísticos e 
culturais — 339039. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
6.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos 

necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da 
Lei Federal 14.13312021; 

6.2Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.13312021, documentos referentes a habilitação jurídica 
(premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigc 68), todos 

da mesma legislação (Lei Federal 14.13312021); 
6.3 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

1. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ com data de emissão 2025; 
2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a dívida Ativa da União; 
3. Certidão Negativa Estadual; 
4. Certidão Negativa Municipal; 
5. Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
6. Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT); 
7. Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo Tribunal da Justiça de cada estado; 
8. Alvará de localização e funcionamento; 
9. Contrato social, Requerimento de empresário, certificado de inscrição ou documento equivalente a ato constitutivo, 

acompanhado da última alteração, RG e CPF dos sócios ou titular; 
10. Contrato de Cessão de Direitos e Obrigações (Carta de Exclusividade); 
11. Foldens, Cartazes, ou demais meios de mídia que comprovem a notoriedade do artista/conjunto musical regional 

ou nacionalmente; 
12. Recibos, notas fiscais, ou similares de serviços prestados com outros órgãos públicos (Estado, Municípios); 
13. Declarações Unificadas da Lei n° 14.13312021 descritas no MODELO abaixo. 
14. Proposta de Preços; (Dados da empresa, Endereço, Telefone, E-Mail, Dia (s), local e duração do (s) show (s) —

Validade 60 Dias. 

7 RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 
7.1 No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VI 

da Lei 14.133/2021, justifica-se em razão da inviabilidade de competição, pois não há critérios objetivos para aferir a 
melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a realização 
do procedimento licitatório, além desse requisito, justifica-se também a consagração do artista pelo público local e 
regional; 

8 ESPECIFICAÇÕES I DETALHAMENTO 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATA/DIA VALOR GLOBAL 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 833D.8DC2.E707.F936.537A.BBBB.08A4.2D18. 
Formalização de demanda. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:26. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

13

13



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

Contratação da BANDA FORRÓ DO NOSSO JEITO 
DAS ANTIGAS para animar as Festividades do 

R$ 45.000,00 
01 Padroeiro Santo Antonio com apresentação a ser 

realizada no dia 12 de junho de 2025 e com duração 
de 02hs (duas horas) em Praça Pública no Município 
de Piancó/PB. 

Junho 12 de junho — 
(quinta-feira) 

(quarenta e cinco mil 
reais) 

9 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
9.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII dá Lei 

14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, ãtravés de 
contratações com objetos similares; 

9.2 A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, onde notadamente é 
similar ao valor proposto; 

9.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o mercado, sendo 
considerado justo para esta Administração. 

10 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
10.1 A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, especialmente 

designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

11 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
11.1 Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
11.2 Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n° 14.133/2021, apresentamos a justificativa para 
ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. Sugerimos ainda, que a presente justificativa, 
seja encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer sobre o assunto, não deixando de mencionar que a 
empresa a executar os serviços deverá apresentar todos os documentos de habilitação. 

Piancó/PB, 07 de maio de 202.i. 

FILHO 
urismo 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 833D.8DC2.E707.F936.537A.BBBB.08A4.2D18. 
Formalização de demanda. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:26. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

14

14



(T REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

w 

Y `

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
J 

NÚMERG UE INSCRIÇÃO 
19.511.14410001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 
/2014 

AB TURA 
13/01 

ER 

NOME EMPRESARIAL 
IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
I. F. SHOW, EVENTOS E REPRESENTACOES ARTISTICAS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R PRESIDENTE JOAO PESSOA 
NÚMERO 

10 
COMPLEMENTO 

******** 

CEP 

58.735-000 
BAIRRO;DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
TEIXEIRA 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(83) 3472-2651 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
wwwww 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/01/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
wwwwwwww 

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
+*wwwwww 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/04/2025 às 11:03:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Q I

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 833D.8DC2.E707.F936.537A.BBBB.08A4.2D18. 
Formalização de demanda. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:26. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

15

15



ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1 O objeto é a Contratação da BANDA FORRÓ DO NOSSO JEITO DAS ANTIGAS para animar as Festividades 

do Padroeiro Santo Antonio com apresentação a ser realizada no dia 12 de junho de 2025 e com duração de 02hs 
(duas horas) em Praça Pública no Município de Piancó/PB por Inexigibilidade, haja vista que a Lei 14.133121 estabelece 

em seu art, 74°, que é inexigível Licitação sempre que houver inviabilidade de competição. Chega-se a esta conclusão, 
levando-se em conta que a arte não segue métodos e não é objetiva, não podendo comparar uma prática/atuação neste 
seguimento com outra. 

2. JUSTIFICATIVA: 
2.2 A contratação se justifica pela necessidade de compor o calendário cultural e a realização das festividades 
do Padroeiro há anos, atraindo um considerável número de turistas. Festividades como esta aquecem a economia 
cio nosso município, abrindo oportunidade no ramo do comércio e das atividades de serviços. Desta forma, se 
tratando de um evento que promove a atividade económica do Município, observa-se, de pronto, que o processo 
licitatório oriundo desta, está devidamente motivada, bem como indicada a expressa finalidade pública que será 
atendida. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 
3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), 
especificadamente seu artigo art. 74, inciso II, assim dispõe: 

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 

3.2 O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o Decreto Municipal 
03/2024; 
3.3 No presente caso, a inexigibilidade de licitação toma-se mais viável ao procedimento licitatório, porém deve ser 
pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento 
iicitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a 
impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 

3.4 A contratação via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição, pois não há criténcs 
objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático 
para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, justifica-se também a consagração do &tista pelo 
público local e regional, bem como ao fato do preço proposto para apresentação do artista estar compatível com os 
praticados no mercado. 

4 ESTIMATIVA DE DESPESAS: 
4.1 Considerando a estimativa de despesas, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, através de 

contratações com objetos similares; a empresa apresentando notas fiscais e extratos de contratos de outros entes 
públicos, que notadamente é similar ao valor proposto; onde verificou que o valor estimado da contratação está de 
acordo com os valores de mercado, ajustados às peculiaridades. 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 98BC.8C43.8104.143B.D9E1.B1C3.5510.462E. 
Justificativa de preço. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:26. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

5 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.140 Secretaria de Cultura e Turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais turísticos e 
culturais — 339039. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
6.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos 

necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da 
Lei Federal 14.133/2021; 

6.2 Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14,133/2021, documentos referentes a habilitação jurídica 
(premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigc 68), todos 
da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021); 

6.3 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

1. Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ com data de emissão 2025; 
2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a dívida Ativa da União; 
3. Certidão Negativa Estadual; 
4. Certidão Negativa Municipal; 
5. Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
6. Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT); 
7. Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo Tribunal da Justiça de cada estado; 
8. Alvará de localização e funcionamento; 
9. Contrato social, Requerimento de empresário, certificado de inscrição ou documento equivalente a ato constitutivo, 

acompanhado da última alteração, RG e CPF dos sócios ou titular; 
10. Contrato de Cessão de Direitos e Obrigações (Carta de Exclusividade); 
11. Foldens, Cartazes, ou demais meios de mídia que comprovem a notoriedade do artista/conjunto musical regional 

ou nacionalmente; 
12. Recibos, notas fiscais, ou similares de serviços prestados com outros órgãos públicos (Estado, Municípios); 
13. Declarações Unificadas da Lei n° 14.133/2021 descritas no MODELO abaixo. 
14. Proposta de Preços; (Dados da empresa, Endereço, Telefone, E-Mail, Dia (s), local e duração do (s) show (s) —

Validade 60 Dias. 

7 RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 
7.1 No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VI 

da Lei 14.133/2021, justifica-se em razão da inviabilidade de competição, pois não há critérios objetivos para aferir a 
melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a realização 
do procedimento licitatório, além desse requisito, justifica-se também a consagração do artista pelo público local e 
regional; 

8 ESPECIFICAÇÕES I DETALHAMENTO 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATAIDIA VALOR GLOBAL  j 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 98BC.8C43.8104.143B.D9E1.B1C3.5510.462E. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

01 

Contratação da BANDA FORRÓ DO NOSSO JEITO 
DAS ANTIGAS para animar as Festividades do 
Padroeiro Santo Antonio com apresentação a ser 
realizada no dia 12 de junho de 2025 e com duração 
de 02hs (duas horas) em Praça Pública no Município 
de PÍancó/PB. 

Junho
12 de junho — 
(quinta-feira) 

R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil 

reais) 

9 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
9.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII dá Lei 

14.13312021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, através de 
contratações com objetos similares; 

9.2 A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, onde notadamente é 
similar ao valor proposto; 

9.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o mercado, sendo 
considerado justo para esta Administração. 

10 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
10.1 A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, especialmente 

designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.13312021. 

11 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
11.1 Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
11.2 Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n° 14.13312021, apresentamos a justificativa para 
ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. Sugerimos ainda, que a presente justificativa, 
seja encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer sobre o assunto, não deixando de mencionar que a 
empresa a executar os serviços deverá apresentar todos os documentos de habilitação. 

ÂNGEL 'LEIT FILHO 
ecretário déTCtiÍ . - urismo 

Piancó/PB, 07 de maio de 202t3. 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 98BC.8C43.8104.143B.D9E1.B1C3.5510.462E. 
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I)ata c Ilsna tía 1ìr~~txs8u 

I+i: 12.2(124

EMITIDA 

C'üdi~k the w'rralâcaçÇc 

NAAAII(,iUA 

PRESTADOR DO SERVIÇO 

Nome: IVANII.DO DE OLIVEIRA FARIAS - ME 

Endereço: RUA JOÃO PESSOA Np: ltl 

C`omplementu: C.E.P: 58.735-0t1 

Bairro: CENTRO Cidade: TEIXEIRA C3iF: PB 

CPFlC.h`P.1: 19.511.I44100ú1-30 Inscrição Estadual: Inse. Municipal: 

Atividade: $23UExtlt}I-SERV1ÇOS DL ORGANIZAÇÃO  DE LESTAS. CONGRESSO. EXPOSIÇtJES E FESTAS 

Tipo dc !4c>rv: I1'I" P1.AA~IJA~íIhr().()xc1Ai1L.A(`A()t A()lrINtSTItAC'.ACJtw141RA`I EXPOi3C"t)1^3.Ci7MïRkSOSE([)>ttWNlletl::8 

TOIVLADOK D(3 SERVIÇO 
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE Email: nt raledade.pb.gov.br 

Endereço : RUA .1t)SÉ FRANCISCO DE ARALjJO V": 62 C.E.P: 58.155-000 

Complemento: 

Bairro: CENTRO Cidade: Soledade IJF: PB 

CPFICNPJ: 08.91N.425,'t)t){1t-I?í) Inscrição Estadual: Inºc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
REFERENTE A C'()NIIIATAtrÃC) DA BANDA Ft)RR() IX) ?titiSS(:i II:IT() I.).Ati A`yTTC)riS NO IRA1)IC7C)7+IAt. REVEILI.C)N ?A25 DA (IDADE I)F SOLRDA.pE-PB, ÉI►t 

I'itAt',t PUBLICA NO DIA 31 DE T)E7:I:MIiRC) DE 2024. 

t:wiPRI:SA DI) SIãNI't.kS NACIONAL. NM) L3ED131IR {)ti I)ES,`Cr)N`I'AR TAXA ()I€ Tltil3l'TYy. 

I)AIX)S BANCÁRIOS ; BANCO t1() BRASIL. 

A(i I I Sb-1S 

C'C 22.704.5 

I'I t 1 I.1 ~i'tNit1l • 3o 

:V~A41t.IK) I)1: ()I-.IVI:IIt. i-ARI,iS•?+II: 

r 
~ OUTRAS INFORMAÇÓES 

~ Natureza zi:I Operação Optante do SiIlrllslcs7 ISS It,etid(a' Competência 

' I TRIBUTAÇÂO NO MUNICÍPIO SIM NÃO 202412 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

Código do Artigo Co digo da Obra 

VALORES(RS) 

Serviço/Nota Deduções ï)ccon. Incxalndicionados Descon. Condicionadas Outras Retenções 

50_{?00,dãú il.tg) tl;(0 {},00 O,ú(I 

~ i IMPOSTOS FEDERAIS(RS) 

~ Pis Cotins IR INSS CSLL 

0.00 C#,Clü 0,00 {1,I1C1 r).1}tl 

TOTAIS(R5) 

Base de Cãlculo Crédito Gerado Alit}uota ISS Valor do ISS VALOR LIC2t'IDC) 

t IuhlizS(t1• upo1#ctH3132221-4G71 

1'tc3citiui Mu()icipt►i dc Tttixek,x CTIPJ: (#t.sls3.95I4)001-ti Pra C'aJsiaew IZg(Lrigilïs, 5 Cep 38.735-t)00 t:e:mxr. Teixeira PB 

P~itib I tLc : 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 98BC.8C43.8104.143B.D9E1.B1C3.5510.462E. 
Justificativa de preço. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:26. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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3.€)0 1.500.00 

Prefeitura Municipal de Teixeira 

CNP.108.883.95 l r000 t -ó8 

Praça Cassüino kodnglte5, 5 

58.73S-t}0íl 
C:entrry

r 

NOTA FISCAL DE SER ' 'C) 

ELETRÔNICA - NFS-

~ o tïar~ d~ Entì~na 

2024`ttit3( ü€~tt$$7 i4.12 2Oya i 1.ttt.43 

EMITIDA 

50000. ~ 5O.00O,od 

I iQIicSaft • suporsc (fi3r 3Z«t

t ïcHtrns Mnxüeipa3 tk Ccixctitx CT~f t 4K.Kx3,4tl-xXNf1 fiN i'raç kc+dci ases. 5 Cp 5K.73S-OOt) C"crstro, í eixcïr Pia 

t'~n~ 2 dc 2 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 98BC.8C43.8104.143B.D9E1.B1C3.5510.462E. 
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20

20



r
o 

~ 

Prefeitura Municipal de Teixeira 
+C"NP,1 O&SS3.9,S 1ff1U01-6S 

Praça Cassano RcsdrigtEcs, S 
58<735-ilfx? 
Ccnln► - 7ráx~ìraZPii 

NOTA FISCAL DE SER 
ELETRÔNICA - NFS-r 

1ti` Nøu E)a1a e IEexa iia t.iiiìsxÁaa (ôdíSci cIe Vrri 

NAAAKc ì(ii# ) ; it:L~i3fi~! 27:1-2 2 24 1031.47 

EMITIDA 

PRESTADOR DO SERVIÇO 
None: IVAN1LDO DE OLIVEIRA PARIAS - ME 

Endereço: IR(.:A JC)AO PESSOA 

Ccrrr#plrrnrnttr: 

lialrro: C'Er1vTRO Cidade: TEIXEIRA 

CPElCtiPI: Eq.S11.1441pIlï)I_;I{) tnseriç~o Estºdtiat: 

N': 10 

C.E.P: 9735-{lU 

UF: PB 

m ac. Municipal: 

Atit•idade: 1I23t)álf)iül-SEYRVIÇOS D1'<C)Itt;ïANIZAÇArC3Dí~ FESTAS. CONCDRESSO. P,XPOSIt,OES E FESTAS 

Tipo d{* Ser: 
1'I.tR~&:MALIi4Ti1. 7..tt'Afi F: Af t`AtJ t)E FEIrcM,, it L UL5, r't ltFia(aá t', fY7!~C3E:NisRES 

'f`OMAilOR DO SERVIÇO 
Nrrnlr: MUNICIPIU DE CGBATI Email: fin a ' cubati~ã3gtxi*il.c0ln 

Endereço: RUA SÃO SEVERING ti•: 114 C.E.P: 5S.1ty7-t00 

["acnptcrnt*tttu: 

Bairro: CENTRO Cidade: Cubati LW: PS 

CPEICNP.ï: C}8.7S2.I1I2/000I-05 Inscrição Estadual: Insc.linatcipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
aLFEs;I~Th A .<Prtt:.s[;NrAÇÃO AttTWIIt"!i C1'LTt.RAL DA F3A'titM 1t3ttRO DY) NOSSO ;1ErTYf NA 7RAD1CtC?!r"At. fEST'A DE ttt V#:tLLtJiv 2ti„5. NA C'31)Al* t1 

CtËEiA°E'E•PEi,1tiC) E)fA ,3E E.)Ez E7E1.`E:.MEfitt3 EE 21l24 EM PRAÇA PLIIiLE[A, 

i.)N5 E..MPRE::~A t.x.a SIMPLES NACIONAL. COMPROVAÇÃO  AC.OST1lE311 a40 PROCESSO DE IAIT~Xl~tflBtE.ItMUE?. NM) DEDUZIR NE;HL#MA TAXA (:it? TRtE3UE() 

I).AEh#S I#MtiChRit`►S: t3AlvCt) DU PiRASIL AG 1lStrx (`t: 22 iïa-1i Et'ANELt)t) DE OLiVEIRA FARIAS-ME 

I'IX."t'NI") I4.4II.144/CK#C51-3t1! 

I 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

NaEured.a da I.?peraçác► t)pEarltt: dc, Simpt& ISS Rccido? 'ompetcncia 

TItI131.'`1°'AÇÃO NO MUNICÍPIO j SIM NÃO ?02412 

CONSTRUÇÃO CIL`I1. 

f.'i)dlg(i dc' Art1~t) 1 
~ 

( d;º

1 
L 

VALORES(RS) 

Sxxrviç4:Tic)tts Dcduçáes Descon. I rcondicitsnados DcscoIi. CDlsdiciCrnados Outras Retenções 

50.000,00 Dix) 0,00 U,fRI 0,00 

IMPOSTOS FEDERAIS(RS) 

Pis Coftns IR INSS C'Sl.l. 

tl.tlü 
. 

f ü.tlU 000 0,00 O.CEtE 

TOTAIS(RS) 

13asc dc Cálculo Crédito Gerado Aliqutlta ISS Valor do ISS VALOR 1..Í€,jl IDO 

5I1.Ijtjt).(E€) 300 1.500.00 50.000,Of) 
,..,  - ...   ~ 

1 I'ublkSvE1- rupocer 4a3) 322! -at+71 PM I dei 

Pretrltste5 MunsripE dc Ti:ltesta e:"N}'J O. tttt3 uS I. )U1I-6N Praça ('aaaon4 itrrdilçcNex S C"t St ?3á-iAp[► C: cnu- Teisca:i i'i# ~ 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 98BC.8C43.8104.143B.D9E1.B1C3.5510.462E. 
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anenÉg ~;! 

Prefeitura Municipal de Teixeira 
C'NP.I 0$,$83.951 F0fã01-68 
Praçtl C"tls.çianv Rcadrigucs, i 
55.735-0tH3 

á,~£rstrü - i~C1Y4sfápll 

NC)"i`A FISCAL DE SER 
ELETRÔNICA W hFSwe 

N" Nma 13ui r Hora d rmíaa~n C'bdigta de Vrxslk.a(3tia 

av~:~xx~x,~a►:;c~ 2qxlttt'2(s2s I9:3Oy?t HtAAAEIt•:IIC~II 

EMITIDA 

PRESTADOR DO SERV14'(l 
Noatc: IVANII_ut) LìL C)I..IV("IR.I FARIAS - MI'. 

Endereça: RUA 1ClAn PESSOA :1i": 10 

C,".,urnpbrmenl:o: C.E.P: 55.735Rí}0 

E3alrro: CENTRO Cidade. TEIXEIRA (IF: PI3 

CPFfC '4P.t: I9,5I I.I44I(l()bI-3Cº Iuscriç8o Estadual: (use. Municipal: 

At'svitiafdE•: fl,? I0t)tltd3l-SERVIÇC)S DE OR(IANI"1. A("AC3 DE FESTAS, CONGRESSO. EkPt)SIt,.C)I<S E FESTAS 

; <ItllCl CIe r1r"r`Y: 1".i's't`C. 4sc C7.c)Ic uAr ks:si..;it~.#i.°~e4l7ta,c:Mstri Fí1ICh8.T•aXrt$K`C.fk°:5 cv?N l5yt7t5I CC)4cltNE%~~i 

~... 
Nome ; 4I1.€NDC.'IPIQ DC I?v{",A7._I~IRf3 Email: hicorr~ _I9...`a ha~cmwiLcm 

~ I: ader(~a: RUA FRANCISCO MICxUET. N: S. N C.k:.P: 

~ Cd►mpemento: 

~ Hairro: CENTRO Cidade: (IF: PE 

~C'PEBC'~I'J: It3,3~".5i~!( (3t1t31-97 Inscriç~ia Estadualc ' ........._ Insc. 'Ittaicip>il: 

TOMAD(3R DÓ SERVIÇO 

~ 

DESCRIÇÃO DC} SERVIÇO 
REFI KE.~S ITi A a1Fi[LSIN;'I'AÇAt) Ati'175TICA t`GL7iJKri1. £lA BANDA FORRO DC) TXOSStl It;l`Ptf DAS ANTIGAS  NA TRADICIONAL FESTA DE àlti{]S7O C1t) í3iS'T1iIT() 

DE SANTA ROSA Mi:'itICC<Ii'ICI Ak IN(lAlEtlt,+i • PE 4 

IS: I:tl1'I( 'SA I)CI SIMPLES  N31('IC)Nr°tI- NM) i)I"sl)I'`I.IR NINItI1M TR.IBLrI"C3. 

i)AI?C3S tIANCr1tCtC)S: T3ANt"C? ix> E3RASIL Aiï I 154 lè f"C  (#4•fb IVAIvILDO DE OLIVEIRA EAItJAS-MR 

OUTRAS INFOR,MAÇ:()ES 
-I 

Naturrza da npera*áo Optt»tc do Simples? ISS Relido? C"ortlpt~tLrscºd 

TRIBUTAÇÃO NC) MUNICÍPIO SIM NÃO 202401 

CONSTRLÇt1t CIVIL 

Csr►dygcs do Arligo Código da Obra 

~t,,.._.. ~. 

VALORES(RS) 

tietviçcS NcrtF Deduções Man. Incandìci~anad Descan. Condicionados Outras Retenções 
4S.000.011 0,00 0,01) 

IMPOSTOS EEDE:RAIS(RS) 

Pls t,.'C?itC1~ IR C'SI_I. i 

0,00 0,00 
......~ .  

TOTAIS(RS) 

~ I3a:cc de Cilculo Crédito Gerada illiyuota ISS Valor do ISS VALOR LÍQ[,€IDt) 

~ 45<tï(ã0,00 , i 3,tã1} 1,351},00 4~,1){)0,ülì 

~. 
,( t'

.

O~' 

'uhltcS~It . wupeute (K3132:I •:N>?I 

'sefejsuzx Mwsì4-i.pal de Tet.c1Pa CNI'1 Qls.ttk3_slS I iI)t)f►I-f+ls 1"taç? Casw++tasw ICudri iea. S Cep: SEI:?15 tì1 I'I3 
I'itt+rsa I de I 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 98BC.8C43.8104.143B.D9E1.B1C3.5510.462E. 
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Prefeitura Municipal de Teixeira 
CNPJ tl5.883.95lfílt)0I-68 
Praça Cassiann Rodrigues. 5 

58.735-(}l)0 

Centro - TciwtBrPB 

a 

NOTA FISCAL DE SE ' 
ELETRÔNICA - NF 

N- Nattt I lou. da I.rniRsilo 

EMiTIDA 

vA 

~ ~ •+, ~ tac:t" a 

PRESTADOR DO SERVIÇO 
Nome: IVANILD) DE OLIVEIRA PARIAS - ME 

Endereço: Rt..IA JOA() PESSOA N": 10 

Complementa: C.E.P: 58.735-01) 

Bairro: CENTRO Cidade: TEIXEIRA UF: P13 

C'PF/CtiPJ: 19.51 t.1441(K)01-30 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

Atividade: $23000101 -SERVIÇOS Dk. ()liCïANIxAÇAt1 DE FESTAS. C()N(.~RCrSSc), Ir:kIOSIÇCIES E!"ESTAS 

Tipo de x r~ : €9 €Yt . P1 Ak'EJ MkNTík, CJRCaAkt[A('r1(ï t AXD?t3t\€? TFCA{'Ma tïF' x'f tklll. LXI'(7StCC3i:3. Cïl~Cifàl tiS(lS E +I'ONfíENi^itt , 

TOMADOR DO SERVIÇO 
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE Email: nte{ì..soledade.pb.gas.br 

Endereço : RUA JOSÉ FRANCISCC? DE ARAliJ() ti": 62 C.E.P: 55.155-000 

Complemento: 

Bairro: CENTRC? Cidade: Soledade UF: P1'3 

CPF/CtiPJ: 08.9I9.425/tI001-Qt} Inscrição Estadual: Irtsc, Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
Rd:.EERI \ II: A CONTRATAÇÃO DA BANDA I-C)RRt) IX) `titlS\(.€ JL°.ITC) DAS Ai:T1C'sAS NO TRADICIONAL RI VE.II.I,C)N _sa'5 DA CIDADE DE SC)I.E:I)AI}I.•I'I3.

PRAÇA Pt IiLICA NO I)fA ?I1 DE I)IÃ" I"..EA3t3RC.> DE :(t24. 

I:AiI'R1:SA I)t) SIMPLES NACIONAL. NÃO 1)I:I)LT7,IR i.)iJ DESCONTAR TAXA (71.1 TRIHI,TIY). 

1)AI)tJ5 BANCÁRIOS: BANCO DC? BRASII, 

a~t.ï I á ita-B 

CC ' 22 71Lf-!i 

PíX 14J.31 E.1-1+4i1ï1ü1-Tf) 

IVANI1.1)U DI:OI.IVEIRA FARIAS-ME 
, - 

OUTRAS I1iFC)Rh1A►ÇÕE'..4 

~ Nature-!a da t)peraçào Optante do Simples? ISS Retido? Cvmpet~rtcia 

TRIBUTA~,;ÂC) NO Ivll.,rNIC'ÌPIO SIM NÂC) 20241? 

CONSTRUÇÃO CIVII, 

Ccidiga do Artigo Código da Obra 

VALUR,I~S( tS) 
_ 

i ~Serviço/Nota Deduções 
~ 

Descan. Incondicianadcas De.con, Condicionados Outras Retençbcs 

=Q.ü{l{I.xICD 
~ 

0.00 O,Ott 0.00 {1,C30 

I'vtPC3ST+CJS FEDERAIS(RS) 

Pis (.'41 I íL5 IR INSS CSLI. 

0,0) 0.00 íj,thì 0.0{) (},04I 

TOTAIS(RS) 

E3asc tíí' Calculo Crédito Gerado Aliquvta ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO 

~ 
m~ 

a 
F'utllicS~iii • x~xpc~r€c ï t , ~' ~':•4fx7 I 

Psefcítura Muníeipwl r3cTcixcira CT1R'J; t)1t.Rºt3.95t'QClb€-ti8 Praça Caxsianw Radrigncr. 5 Cp; 5&.735-It(7Q C'aum. T~ixríra PIt 

Página i cIr ~ 
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Prefeitura Municipal de Teixeira 
C"NP.i 08.~83.95 1/000 l68 
Praça Cassiana Rodrigues, S 
5~.735-000 
C:~ntx,u - 'I`~íxeira,PI3 

NOTA FISCAL DE SE 
ELETRÔNICA - N 

~' 1•tala 

2ü24 U(x111[ifxxt357 

3.00 ! . 5UU.Uíl 50.000,0!} 

1)at: sia t nti~ :3n i Fxtig 

l ; &4 UO2.43 `r:~:3r~lfiCst 3r1 

E1 i I TIDA 

0,000,00 

i~ilIJ~3CSz9~ • SiFp~;r1~ i<; í ... < ií'•p's Página 2 tti .' 

1'rtle~u ra sfe !'eíx~íra CP7 0!{.ti%3 1tZ►[~i-6x Praça Rrntr:~+uii. 5 i', p 3 )O) CCt1IKº. íCltCirn }t$ 
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' Prefeitura Municipal de Teixeira 
; , ,~ t 

Praça ('BáStaìttil Rodrigues. 5 
.. 

5K.735-Oi~ ~ ~<.> d 
S 

,' ~ 

NOTA FISCAL DE SER 
+~ ELETRÔNICA EL ICA •~~5~ V 

, ....•. . . . .~. v .. 

N" Na3a t )itrra da I C'rrdsgxr c&c VrtiEk ta 

2s)24t)ar~#[i+~01 3r:3 

~ 

27:i.~ ti324 3t1r1i.47 !+iAAAf3trCrt31 

~ (-C►13Pttt - 1+CA1KCrnd:i~ I3 ~ •~ ~ s. 3~x{b» •i' . 
f 

y
$ EMITIDA 

~ 
. •...,.... ,.., wuu.........u........... . .. .. .•.. . ... v.. . v . v ..•. . . . .r....._......._.............__ . v ..... .. ....... ......_,.... ,. ..... ..., .. ...... .... 

~ 

............ .. v.. ..............: ~ 

PRESTADOR DO SERVIÇO 
Nqrnc: IVANII>.I)t) T1L OLIVEIRA FARIAS . ME 

Endereço: RUA )(3AC? PESSOA N": ltl 

Complemento: C.E.P: 511.735-QO 

Bairro: C'F.Nl-R() Cidade: TEIXEIRA (IF: PI3 

CPFlCNPJ: 19.51 I. 144/0001-30 lascri+ç1n Estadual: lnsr.MunlcipaT: 

Atividadc: $234)ï>lttt)1-Si~RVIt~OS IìC≤ORGANIZAÇÃO DE Ff:S"I"AS. Cf)NGRESSCi, EXïOSIÇOES E FESTAS 

3 Tipo de Scr{.: t+)..+t4 tttcYfiL:.I*FTANiI.At's4t)r RIY>tltN35t'R1eC'At)i3F: E)>3it,?~.. t'.Xtï1StCOE$>+t't)NìiUS50Et: M.:i>SiltkS. 

TÜMA.AI•)R DÓ 4I';sRVIÓ 
~ Nome: 

; Eridr.rettr. 1₹t.rA SÃO SEVERtNC) 
; ; ("ntttPkrttenttr: 

; Bairro: CENTRO 

?CPI<fCNPJ: C1S<732>182/0001-{ì5 ,.. 

MUNICI1'It)Dir C.UI3ATI 

Cidade: C'ulrati 

Inscrição Estadual: 

Email: tin aace ir+ocubatiwïrúginailxom 

N: 114 C.E.P:55.167--000 

(IF: P13 

Inst. Municipal: 

DESCRIÇÃO llC3 SERVIÇt) 
át.)•)t.ff)i1ËT'az A APitt:tils?i1'AsÇA33 AiiTlStls ''. t #?l."Tt1t2.r1L I)ii fiAItiCSA ft?RRt3 t3Ci NiSSt} J31fU NA '3'ft++tUTC'iC?!s1AL USTat DL . RLk•):I[.I.L1N 21t2..S, N:4 t 11A 

C`4?tiA"T'I-PB. NO I)1:4 31 D* I)Lzr:MBfic) t)t. .'.ü:..i 1:'M PRAÇA Pi.:tIL)CA. 

C3tïS i~MPRr::k±11Jt3 SIAtI'LE NriGIt3?SìAi... COMPROVAÇÃO AL.{3STA.€3A 14O PROCESSE) DL INt XE()tBta,li)r1D£ NAt) DEDUZIR 1til.tit; MA TAXA OU TRtt3VTC). 

D.kDC)S (3ANC:',ARf()S: BAN(''t) 17C) HRAS)t. At; II Sr+ x C'[' 26.704•» IV1NtLt}Ca E?1? OLIVEIRA FARIAS-ME 

P1XIt'Nt"!  19:51i.144~s1>E~ii ;t3 ..._...,,,,..,..w....•._.  . ...,..,.,.._._.,...._........,..~.._.. ,...__.,....._..,.__ .............._.__._.......__._......._,.__.._..........._-,.,,...__....,..._ ......._ .,.._..,._,,.._,.. 

Natureza da Operação 

OUTRAS tNFt)RMAÇOEá 

Optante do Simples? 1SS Retido? Cotnpetéic 7a 

TRtI3t:TAçÃo NO MUNICÍPiU SIM NÃO 202412 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

t, ódxgo do Artigo Código da (thra 

VALORES(RS) 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

SETOR DE LICITAÇÃO 
Valdemar Costa Filho, n° 145 1° Andar - CENTRO 

RAZÃO DA ESCOLHA DO LICITANTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 0216/2025 
INEXIGIBILIDADE N°: 00069/2025 

OBJETO: Contratação da BANDA FORRÓ DO NOSSO JEITO DAS ANTIGAS para animar 
as Festividades do Padroeiro Santo Antonio com apresentação a ser realizada no dia 12 de 
junho de 2025 e com duração de 02hs (duas horas) em Praça Pública no Município de 
Piancó/PB. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente INEXIGIBILIDADE encontra-se fundamentada 
na lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A empresa a ser contratada deve atender ao preço estimado no termo de 
referência, bem como prestar serviço qualitativo, técnico, atendendo ao interesse da 
administração. 

A justificativa da escolha do fornecedor dar-se pela apresentação de rotas 
fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, onde notadamente é similar ao valor 
proposto, bem como a juntada de documentação que atenda aos requisitos legais, 
encontrando-se apta para executar o objeto contratado. 

Isto posto, opta-se em escolher a realização do procedimento de 
INEXIGIBILIDADE fundamentada no art. 74, II Lei 14.133/21, em razão da inviabilidade de 
competição, pois não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a 
Administração Pública, não havendo, por consequência, respaldo fático para a realização do 
procedimento licitatório, além desse requisito, justifica-se também a consagração do artista 
pelo público local e regional, bem como ao fato do preço proposto para apresentação do 
artista estar compatível com os praticados no mercado. 

Destaca-se que conta a dotação orçamentaria para realizar a presente 
contratação já se encontra especificada no documento de formalização de demanda. 

Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei n°. 14.133/2021, 

apresento a justificativa para ratificação e demais considerações, que, por ventura se 
fizeram necessárias. 

Piancó/PB, 09 de maio de 2025. 

.~ . 
RUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES 

Agente de Contratação 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: EA84.BEEC.9C24.24B0.C2B0.70F7.E0F4.CD24. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:26. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO: 
1.1 O objeto é a Contratação da BANDA FORRÓ DO NOSSO JEITO DAS ANTIGAS para animar as Festividades 
do Padroeiro Santo Antonio com apresentação a ser realizada no dia 12 de junho de 2025 e com duração de 02hs 
(duas horas) em Praça Pública no Município de Piancó/PB por Inexigibilidade, haja vista que a Lei 14.133/21 estabelece 
em seu art. 74°, que é inexigivel Licitação sempre que houver inviabilidade de competição. Chega-se a esta conclusão, 
levando-se em conta que a arte não segue métodos e não é objetiva, não podendo comparar uma prática/atuação neste 
seguimento com outra. 

2. JUSTIFICATIVA: 
2.2 A contratação se justifica pela necessidade de compor o calendário cultural e a realização das festividades 
do Padroeiro há anos, atraindo um considerável número de turistas. Festividades como esta aquecem a economia 
cio nosso município, abrindo oportunidade no ramo do comércio e das atividades de serviços. Desta forma, se 

tratando de um evento que promove a atividade econômica do Município, observa-se, de pronto, que o processo 
licitatório oriundo desta, está devidamente motivada, bem como indicada a expressa finalidade pública que será 
atendida. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 
3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), 
especificadamente seu artigo art. 74, inciso II, assim dispõe: 

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública; 

3.2 O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o Decreto Municipal 
03/2024; 
3.3 No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém deve ser 
pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento 
licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a 
impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 

3.4 A contratação via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição, pois não há criténcs 
objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático 
para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, justifica-se também a consagração do ãrtista pelo 
público local e regional, bem como ao fato do preço proposto para apresentação do artista estar compatível com os 
praticados no mercado. 

4 ESTIMATIVA DE DESPESAS: 
4.1 Considerando a estimativa de despesas, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, através de 

contratações com objetos similares; a empresa apresentando notas fiscais e extratos de contratos de outros entes 
públicos, que notadamente é similar ao valor proposto; onde verificou que o valor estimado da contratação está de 
acordo com os valores de mercado, ajustados às peculiaridades. 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 1B53.18FD.3476.798B.A061.4C75.DA4F.4222. 
Previsão Orçamentária. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:26. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

5 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.140 Secretaria de Cultura e Turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais turísticos e 
culturais — 339039. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
6.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos 

necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da 
Lei Federal 14.133/2021; 

6.2Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação jurídica 
(premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigc 68), todos 
da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021); 

6.3 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

1, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ com data de emissão 2025; 
2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a dívida Ativa da União; 
3. Certidão Negativa Estadual; 
4. Certidão Negativa Municipal; 
5. Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
6. Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT); 
7. Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo Tribunal da Justiça de cada estado; 
8. Alvará de localização e funcionamento; 
9. Contrato social, Requerimento de empresário, certificado de inscrição ou documento equivalente a ato constitutivo, 

acompanhado da última alteração, RG e CPF dos sócios ou titular; 
10. Contrato de Cessão de Direitos e Obrigações (Carta de Exclusividade); 
11. Foldens, Cartazes, ou demais meios de mídia que comprovem a notoriedade do artistalconjunto musical regional 

ou nacionalmente; 
12. Recibos, notas fiscais, ou similares de serviços prestados com outros órgãos públicos (Estado, Municípios); 
13. Declarações Unificadas da Lei n° 14.133/2021 descritas no MODELO abaixo. 
14. Proposta de Preços; (Dados da empresa, Endereço, Telefone, E-Mail, Dia (s), local e duração do (s) show (s) —

Validade 60 Dias. 

7 RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 
7,1 No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VI 

da Lei 14.133/2021, justifica-se em razão da inviabilidade de competição, pois não há critérios objetivos para aferir a 
melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a realização 
do procedimento licitatório, além desse requisito, justifica-se também a consagração do artista pelo público local e 
regional; 

8 ESPECIFICAÇÕES! DETALHAMENTO 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATAIDIA VALOR GLOBAL 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 1B53.18FD.3476.798B.A061.4C75.DA4F.4222. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Secretaria de Cultura e Turismo 

01 

Contratação da BANDA FORRÓ DO NOSSO JEITO 
DAS ANTIGAS para animar as Festividades do 
Padroeiro Santo Antonio com apresentação a ser 
realizada no dia 12 de junho de 2025 e com duração 
de 02hs (duas horas) em Praça Pública no Município 
de Piancó/PB. 

Junho 12 de junho —
(quinta-feira) 

R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil 

reais) 

9 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
9.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII dá Lei 

14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, através de 
contratações com objetos similares; 

9.2 A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, onde nota' argente é 
similar ao valor proposto; 

9.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o mercado, sendo 
considerado justo para esta Administração. 

10 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
10.1 A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, especialmente 

designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

11 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
11.1 Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
11.2 Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n° 14.133/2021, apresentamos a justificativa para 
ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. Sugerimos ainda, que a presente justificativa, 
seja encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer sobre o assunto, não deixando de mencionar que a 
empresa a executar os serviços deverá apresentar todos os documentos de habilitação. 

Piancó/PB, 07 de maio de 202.i. 

ÂNG _e LEI ' FILHO 
ecretário de ultie1 ú ismo 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 1B53.18FD.3476.798B.A061.4C75.DA4F.4222. 
Previsão Orçamentária. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:26. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/05/2025 às 09:26:04 foi protocolizado o documento
sob o Nº 66804/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00069/2025
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 12/05/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 45.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação da BANDA FORRÓ DO NOSSO JEITO DAS ANTIGAS para animar as Festividades do
Padroeiro Santo Antonio com apresentação a ser realizada no dia 12 de junho de 2025 e com duração de 02hs
(duas horas) em Praça Pública no Município de Piancó/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 45.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Ivanildo de Oliveira Farias - ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 19.511.144/0001-30
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim b0b81bd45104ac379309f67b15b99e95

Autorização da autoridade competente Sim d1a5385abda519302662a7cd205e8254

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 833d8dc2e707f936537abbbb08a42d18

Justificativa de preço Sim 98bc8c438104143bd9e1b1c35510462e

Justificativa para a escolha do contratado Sim ea84beec9c2424b0c2b070f7e0f4cd24

Previsão Orçamentária Sim 1b5318fd3476798ba0614c75da4f4222

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Ivanildo de Oliveira Farias - ME Sim 52d7d58c6263f3f23393a02dcc9b0931

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 4DD2.F66B.E97D.F7FF.5AB7.8AA9.27C0.4975. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:26. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 23 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 4DD2.F66B.E97D.F7FF.5AB7.8AA9.27C0.4975. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:26. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145— Centro — Piancó -PB 

CNPJ 09.148.727/0001-95 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DF SERVIÇOS 

ARTÍSTICO-MUSICAIS - n° 03.065/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ARTÍSTICO-MUSICAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE PIANCÓ E A EMPRESA IVANILDO DE OLIVEIRA 
FARIAS, NA FORMA ABAIXO. ::: 

O MUNICÍPIO DE PIANCO,  pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ 09.148.727/0001-95, com sede a rua Valdemar Costa Filho, n° 145 - Centro, Piancó -

PB, doravante denominado de CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o 

Senhor Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro Prefeito municipal, brasileiro, casado, residente na Rua 

Leandro e Leonardo, s/n°, Ouro Branco, Piancó/PB, portador do RG n° 3115269 SSP/PB e CPF n° 

080.544.274-09, e de outro lado, a empresa IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS, pessoa jurídica 
de direito privado, empresa do ramo artístico musical; inscrita no CNPJ sob o n° 19.511.144/0001-30, 
com sede na R Presidente João Pessoa, n° 10 — CEP: 58.735-000 — Bairro: Centro — Teixeira/PB, 

doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo n° 0216/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Termo de Inexigibilidade n° 00069/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.4 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de Contratação da BANDA 

FORRÓ DO NOSSO JEITO DAS ANTIGAS para animar as Festividades do Padroeiro 

Santo Antonio com apresentação a ser realizada no dia 12 de junho de 2025 e com duração 

de 02hs (duas horas) em Praça Pública no Município de Piancó/PB, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.5 Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MES DATA/DIA VALOR GLOBAL. 

01 

Contratação da BANDA FORRÓ DO NOSSO JEITO 
DAS ANTIGAS para animar as Festividades do 
Padroeiro Santo Antonio com apresentação a ser 
realizada no dia 12 de junho de 2025 e com duração de 
02hs (duas horas) em Praça Pública no Município de 
Piancó/PB. 

Junho 12 de junho — 
(quinta-feira) 

Ria 4Ç.000,00 
{quarenta e cinco mil 

reais ) 

1.6 Vinculais esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.6.1 O Termo de Referência; 

1.6.2 A Proposta do contratado; 

1.6.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CI.Á.USUL.,4, JNDA - DO R' Gl~wi*  DE r+ XECL►CÃO 
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Os serviços serão executados em cónformidade com a proposta apresentada 

pela CONTRATADA e o DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA apresentado pela 

Secretaria de cultura e Turismo vez que compõe, em todos os seus termos, o Processo 

Administrativo n° 0216/2025 e Inexigibilidade de Licitação 00069/2025. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA LEGISLACÃO 

O presente contrato sujeitar-se-á ás disposições da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações 

posteriores, bem corno a Lei complementar 123/2006. 

CLÁUSULA Oi1ARTA - DA AUTnR1ZACÃO E DA INEXEGIBILIDADE DA LICITACÃO 

O presente contrato foi autorizado pelo Prefeito Municipal de Piancó, 

conforme páginas anteriores, fundamentado no art. 74, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de 

abril de 2021, consoante processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO N° 00069/2025. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGACÕES DAS PARTES 

I — Da contratante 

b) Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente 

contrato, principalmente assegurando o pagamento dos serviços prestados, rigorosamente acordado. 

b) Arcar com as despesas referentes hospedagem e alimentação para os 

componentes da Banda Musical. 

e) Disponibilizar lanches e água mineral, durante a apresentação do 

artista. 
d) Proceder com a contraprestação da obrigação contratual (pagamento) 

conforme Clausula Sexta deste termo contratual. 
e) Havendo impossibilidade de realização do evento por caso fortuito ou 

força maior, fica a contratante isenta de pagamento de multa a contratada por inexecução do contrato. 

O Havendo caso fortuito ou força maior que impeça a realização do 

evento artístico, as partes poderão convencionar outra data para apresentação do (a) artista. 

II— Da contratada 

a) Prestar os serviços que se propõe, de forma adequada, colocando à 

disposição da Prefeitura Municipal de Piancó, através da Secretaria de Cultura e Turismo, a artista 

anteriormente indicada, no dia e horário contratado, conforme proposta de preços constante do 

processo de INEXEGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00069/2025. 

b) Proceder com o pagamento de todos os músicos, instrumentistas, 

bailarinos e demais que componham a banda musical, desobrigando a edilidade por qualquer gasto que 
ultrapasse o valor acordado. 

c) Obedecer fielmente e zelar peio cumprimento do regime de execução 
do presente instrumento, cumprindo com todas as obrigações previstas neste termo. 

d) Cumprir com o horário da realização do evento, prestando os serviços 
com qualidade. O artista deverá avisar antecipadamente qualquer ato que impeça a presença do artista 

no dia e horário marcado, sob pena de multa. 
e) A Artista deverá se ápresentdr rio evento sobriamente, sem efeitos de 

entorpecentes, lícito ou ilícito, realizando um show de qualidade. 

fl A obrigação assumida é personalíssima, não assistindo possibilidade de 

outro substituir a contratada. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
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g) Havendo caso fortuito ou força maior que impeça a realização do 

evento artístico, motivado pela contratada ou contratante, as partes convencionarão outra data para 

apresentação do (a) artista ou será cancelado o evento, sem ônus para a contratante. 

CLÁUSULA SEXTA —DO REAJUSTE E REVISÃO 

Os preços pactuados não sofreram reajustes e revisão. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTACÃO ORCAMEN"I'ÁRIA 

A despesa com a execução do• presente" Contrato correrá à conta de recursos 
destinados na Lei Orçamentária n 1597/2024 da Contratante para o exercício 2025, aprovada e 
sancionada conforme rubrica a seguir discriminada: 

02.140 Secretaria de Cultura e Turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais turísticos 
e culturais — 339039. 

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR E PAGAMENTO 

I — A Contratada receberá pelos serviços artísticos musicais em 
epígrafe efetivamente contratados, o Valor Global de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais); 
(Com a devida emissão da Nota Fiscal). 

II — Havendo impossibilidade de realização do evento por causa da 
COVID-19, fica a contratante isenta de pagamento de multa a contratada por inexecução do contrato. 

III - O valor estimado do presente Termo de Contrato está incluso todas 
as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Administração pagará o valor total ou em parcelas, a combinar com a 
administração, através de empenho ordinário. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não será acrescido ao valor acima indicado qualquer percentual de 
reajuste. 

CLÁUSULA NONA — DA ABRANGÊNCIA 

O presente contrato abrange somente a prestação contida na função 
descrita na cláusula primeira deste instrumento, qualquer função subsequente, embora correlata, fica 
sujeita à celebração de um novo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO LUGAR DA EXECUCÃO 

Os serviços objetos deste instrumento, especificados na CLÁUSULA PRIMEIRA serão executados 
em praça pública no local definido pela Secretaria de Cultura e Turismo da cidade de Piancó/PB. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial dó presente contrato a Contratante 
poderá, garantida, defesa prévia, aplicar a Contratada, segundo a extensão da falta praticada, as 
penalidades no art. 155 e 156 da Lei Federal n° 14.133/21. 

Sem prejuízos de outros motivos, exemplifica a contratante algumas previsões: 
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Parágrafo primeiro: Descumpri com o horário de apresentação, não comparecendo no dia e horário 
contratado, sem justificativas. 

Parágrafo segundo: Não prestar os serviços na quantidade de hora especificada na Clausula Primeira. 
Parágrafo terceiro: Prestar os serviços de má qualidade, quando desrespeitar ou desatender as 

expectativas o público que se faz presente ao evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA MULTA CONTRATUAL 

Pelo descumprimento contratual, total ou parcial, será aplicada as sanções 

administrativas, estabelecidas na Lei 14.133/21, as seguintes: 

11 -Multa; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de imdoneidade para iicitax oì'. Contratar 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RI-SPONSABILIDADE 

As partes serão civilmente responsáveis pelos prejuízos decorrentes de 

ato ou omissão, danosos a normal execução deste contrato, ficando a salvo o risco causado por caso 

fortuito ou força maior. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Não obstante, a idoneidade das partes, a 

contratada fica no dever de ressarcir os prejuízos e responderá civil e criminalmente pelos danos 

causados oriundos de omissão, negligência, impontualidade injustificada e desídia na execução dos 

serviços abrangidos por este instrumento. 

Na ocorrência de caso fortuito ou força maior que impossibilite a 

apresentação do show artístico, a administração designará outra data para a apresentação do artista. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato tem vigência a partir de sua assinatura e término dia 31 dc dezembro de 2025. na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Os serviços ora contratados terão validade apenas para o dia que foi 

determinado, podendo esse ser adiado somente por motivos justificáveis, com parecer final dado por 

parte da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA ALTERACÃO CONTRATUAL 

O presente contrato poderá ser alterado, por meio de aditivos, 

convindo as partés para isso, devendo sempre observar os privilégios que goza a Administração 

Pública. A aludida alteração constará no mesmo livro onde for transcrito este instrumento, 

assegurando o critério da publicidade dos atos administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA R1~SCISÃO 

A inexecução total ou parcial do presente contrato ensejará a sua 

rescisão com as consequências contratuais aqui estabelecidas, única e exclusivamente pela forma 
judicial ou pela forma amigável, na medida em ficar ccnstatad t a inobservância de qualquer das 

cláusulas deste contrato. 
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PARAGRAFO PRIMEIRO: O presente Termo de Contrato poderá 
ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada comem outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa; 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As partes poderão rescindir o presente 
instrumento amigavelmente. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Piancó/PB, para dirimir as questões 
oriundas do presente contrato, que não puderem ser resolvidas peleis vias administrativas, não obstante 
idoneidade e sinceridade de propósito de ambas as partes. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e 
contratado, é lavrado o presente contrato, em duas vias, de igual teor e forma, cujo extrato será 
publicado no órgão de publicação oficial, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 
partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas. 

Piancó, PFL, 12 de maio dc 2025. 

TESTEMUNHAS: 

JULIO EDUARDO VENANCIO PINHtJ O 

i , lEfwiM4rlp.t+S?~:rt:p<A.vwr 

bITA~~Dro j>+bhss:.•ordxá:~ca~ ~ fL'aSTcO 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
Prefeito Constitucional 

PELO CONTRATANTE 

1VANILDO DE OLIVEIRA FARIAS 
CVPJ sob o n° 19.511.144/0001-30 

PELA CONTRATADA 

1. 
CPF n° 

2. 

Documento assinado digitalmente 

NAN M.DO DE OINEIRA FARIAS 
Data: 12/OS/202513:04:37-0.300 
Verifique em https://aalidar.iti.gov.br 

CPF n° 
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Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA/GP/N° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica 

do Município de 21 de abril de 1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para exercer as funções de FISCAL DE CONTRATOS 

da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍiT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1O DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DA OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

3 
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18 João Pessoa - Sexta-feira, 03 de Janeiro de 2025 Diário Oficial

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N" 0011/2022 
INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N• 000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi—ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação de Pavimentação cm vias Públicas Urbanas do Município de 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/202I — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n' 8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 

OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 

no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N' 00103/2024 DE 

07/11/202.4 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo caminão 4x2; novo e 0km, vendido por uma concessionaria 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contras n°64/2008 e da 

Lei Federal n° 6.729/97; cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual dc 6 machas a frente e uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cletricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referente 

ao Convênio n°: 942612/2023. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

Prefeitura Munldpal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 

das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabri1de1990, Lein°14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. P Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatórios na modalidade Pregão da Administração Municipal, nos termos do art. 8°, § 5' 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

1. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARROSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

iii. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2' As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogadas 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3' Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art.4' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PR, no uso 
das atribuições quelbe são conferidas pelo art. 37, II, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 
Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1' Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 

dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLeil4.133/2021. 

I. AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 

ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO-Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. I• Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JULiO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N'04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Município 

dc 21 dcabtildcl990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl' DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efetivo, para exercer as fimções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art 2' EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PORTARI4 N°05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 

E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Municipio, e considerando o disposto no CAPITULO IV: Art. 7° da Lei 

Fulcral n " 14.133, dc l' dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 

(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 

Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.' 14.133, de I' de abril 

de 2021. 
Art. 2' - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II- Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

e) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

Ill - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Tí-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 

Federal n ° 14.133, de I° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 
V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de documentos; 
VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 

a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da conuatada; 

[...] 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 7CA8.C2F4.4AA8.A4CB.B696.D386.F6DE.042B. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:33. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Jr João Pessoa - Terça-feira, 13 de Maio de 2025 
.i 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 
02.08- SECRETARIA DE iNFRAESTRUTURA 

- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, E CULTURA 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

02.08- SECRETARIA DE IINFRAESTRUTURA 

15 451 1153 1012- IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DE PEDRAS 

DE FOGO 
15 452 2016 1113- AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS PARA O SERVIÇO DE 

LIMPEZA URBANA 

16 127 2015 2017-ATIVIDADES DA SECRETARIA EXECUTI VA DE PLANEJAMENTO URBANO 

15 451 2032 2143- MANUTENÇÃO DAS TIViDADES DA SECRETARIA DE iNFRAFSTRUTURA 

IS 752 1154 2225 - MANUTENÇÃO DA REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

02.04- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, E C JLTURAE DESPORTO 

12 365 1116 1024 - AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARRA EDUCAÇÃO INFANTIL 

1236130022037-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

12 361 1116 1141- MANUTENÇÃO E REFORMA DA SEDE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 

CULTURA E DESPORTO 

12 361 3002 2037- MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 

1236530022038-MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAEDUCAÇÃO INFANTiLE CRECHES 

ELEMENTO DE DESPESAS 

4490.52— EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

3390.30— MATERIAL DE CONSUMO 

i ,~.ÊNnN 2 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura em 08/05/2025; 

' :)t4TRATI NTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO - CNPJ N° 09.072.455/0001-97 

)NTRATAPO: GUSTAVO XAVIER GARC FZ - ELETRO CENTER - CNPJ N° 26.303.607/0001-34 

R TOTAL: RS 77.651,20 (setenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e um reais e vinte centavos). 

.FEITURA MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO 

r4A RCOS ANDERSON SILVA CAVALCANTE 
ztáriu Municipal de infraestrutura 

.'°J: 09.072.455/0001-97 

°t feitura Municipal 

i 

i 

t : e Piancó 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0216/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00069/2025 

°' REFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPlO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 

dr saas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Municipio. 
RESOLVE: 

RATIFICAR, a Inexigibilidade n°00069/2025, por ratões de interesse público, OBJETO:C'ontratação 

do BANDA FORRÓ DO NOSSO JEITO DAS ANTJGAS.para animar as Festividades do Padroeiro 

Santo Antonio com apresentação a ser realizada no dia 12 de junho de 2025 e com duração de 02hs (duas 

lotas) em Praça Pública no Município de Piancó/PB, em favor da empresa IVANILDO DE OLIVEI-

RA FARIAS, inscrita no CNPJ sob o a° 19.511.144/0001-30,nos termos do si t. 7411 e VIII, da Lei n° 

14.133/21, em consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 

VALOR GLOBAL: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso 11, da Lei n° 14.13321. 

Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-sc. a,. 

Piancó/PB, 12 de maio de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°00047/2025 

jt,o: Aquisição de poças para veículos (pequeno porto) e a contratação dos serviços de oficina para 

nutenção em geral da frota do Município de Piancõ-PB. 

Vencedora: ANTONIO MARCOS PADRE BADU - CNPJ:23.937.523/0001-64, com o valor glo-

brUi$1.679.797,32 (um milhão, seiscentos e setenta e nove mil, setecentos e noventa e sete reais e 

t t~ -e dois centavos). CICERORODRIGUESDASILVA ME- CNPJ:24.119.232/0001-21-com o valor 
.4tS4~?.606,27 (quatrocentos e trinta e ui mil, seiscentos e seis reais e vinte e sete centavos). 

'tVe, çotr. fundamento no inciso iV do art. 71 da Lei n° 14.133/2021, Adjudicar o objeto e Homologar 

a ,ic't,ção. Desde já fica convocada para assinatura do contrato. 
Piancb — PB, 12 de maio de 2025. 

• JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0217/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00070/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

if s;='', IFiCAR, a Inexigibilidade n° 00070/2025, porrazões de interesse público, OBJETO:Contratação do 

Conftir e Compositor FABRICIO RODRIGUES para animar as Festividades do Padroeiro Santo Antonio 

com apresentação a ser realizada no dia 12 de junho de 2025 e com duração de 02bs (duas horas) em 

Praça Pública no Município de Piancó/PB, em favor da empresa IVANILDO DE OLIVEIRA F4 iJAS, 

inscrita no CNPJ sob o n° 19.511.144/0001-30,nos termos do art. 74 II e VIII, da Lei n° 14.133,2!, em 

consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contraio. 

VALOR GLOBAL: RS 40.000,00 (quarenta mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 

Ratifico o presente processo nos termos da lei 

Publique-se. Cientifique-se. 
Pianc6/PB. 12 de maio de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00046/2025 

Objeto: Aquisição dc ar condicionado destinados as escolas do município dc Planed-PB, atendendo o 

convênio n°008/2025 Secretaria de Estado da Educação. 

Vencedora: NILDO FREITAS DANTAS - ME- CNPJ: 01.034.997/0001-63, com o valor global-

RS75.000,00(setenta e cincomil reais). 
Resolve, com fundamento no inciso IV do art. 71 da Lei n° 14.1332021, Adjudicar o objeto e Homologar 

a licitação. Desde já fica convocada para assinatura do contrato. 
Piancb — PB. 12 de maio de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0218/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00071/225 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNiCiPJO DE PiANCÓ, ESTALO DA PARAÍBA. ro ,uo 

de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n°00071/2025. por razões de interesse público, OBJETO:Contratação 

da BANDARAFAEL DONO para animar as Festividades do Padroeiro Santo Antonio com apresentação 

a ser realizada no dia 11 de junho de 2025 e com duração de 01 h30min (uma hora e trinta minutos) em 

Praça Pública no Município de Piancó/PB, em favor da empresa RANIERI NOBREGA FERREIRA, 

inscrita no CNPJ sob o a° 10367.987/0001-30,nos termos do art. 7411 e VIII, da Lei n° 14.133/21, em 

consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 1 

VALOR GLOBAL: RS 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 

Ratifico o presente processo nos termos da lei 

Publique-se. Cientifique-se. 
Piancó/PB. 12 de maio de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PiANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0202/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00064/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNiCIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 

de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 

RATIFICAR, a Inexigibilidade n°00064/2025, por razões de interesse público, OBJETO: Credencia-

mento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de serviços 

especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas e exames na POLi-

CLINICA, item de OTIRRINORALINGOLOGIA, referente ao CREDENCIAMENTO N° 0072715, cm 

favor da empresa CLINICA MEDICA BRANDAO LTDA, inscrita no CNPJ V 03.963.880/0001-90, 

nos termos do Artigo 74, inciso 1V, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 2021, em consequência 

fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 160.000,00 (cento e sessenta mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei n° 14.133/21. 

Ratifico o presente processo nos termos da lei 

Publique-se. Cientifique-se. 
Piancb/PB, 12 de maio de 2')25. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PiANCO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0210/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00066/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNiCIPIO DLi PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

RATIFICAR a lnexigibilidade n° 00066/2025, por razões de interesse público, OBJETO: (.n d';n- 

ciamcnto dc pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestsQüu,Jc 

serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatorial em consultas e exame° ra 

POLICLÍNICA, item dc Psiquiatria infanto- juvenil CER (Centro Especializado em Reabilitação), r. 4cr cntc 

ao CREDENCiAMENTO N°00712025, em favor da empresa CORDIS SERVICOS MEDiCOS LIDA, 

inscrita no CNPJ n°24.050.566/0001-96, nos termos do Artigo 74, inciso IV, da Lei Federal e° 14.133, 
de 01 de Abril de 2021, em consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 38BD.3A6E.CD5E.057F.44DE.B083.8E59.1FAF. 
Comprovante de publicidade. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:33. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Dláilo OftcI João Pessoa - Terça-feira, 13 de Maio de 2025 

. ~i•OR GLOBAL ESTIMADO: RS 168.000,00 (cento e sessenta e oito mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei n°14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Pdb:fique-se. Cientifique-se. 

Piancó/PB, 12 de maio de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLANCO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0211/2025 

iNEXiGiBiLiDADE DE LICITAÇÃO N• 00067/2025 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RFSOLVE: 
RATIFICAR. a Inexigibilidade n° 00067/2025, por razões de interesse público, OBJETO:Creden-
ciamento dc pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação dc 
serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatonal em consultas e exames 

POLICLLN'CA, item dc Ginecologia / Obstetricia e Colposeopia, eferente ao CREDENCIAMEN-
• t'OO'j7r2j7,, em favor da empresa HELITA BEZERRA FREITAS LTDA. Inscrita no CNPJ n° 

• 134.156/0001-34, nos termos do Artigo 74, inciso 1V, da Lei Federal n" 14.133, de 01 dc Abril dc 
h e !21. em consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 

VALOR MENSAL ESTIPULADO: RS 37.000,00 (trinta e sete mil reais). 
LOR GLOBAL ESTIMADO: RS 296,000.00 (duzentos e noventa e seis mil reais). 

, ')'tMENTAÇÃO

LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei n° 14.133/21. 
•acoa presente processo nos termos da lei 

' t.tt.que-se. Cientifique-se. 
Piaucó/PB, 12 de maio de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

i 

i 
f 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N- 0212/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 00068/2025 
o PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNiC1PIO DE PTANCÓ, ESTADO DA PARAIBA. no uso 
oe suas ambuìções legais conferidas pela Lei Orgânica do Município. 
WtSOLVE: 

'.'IFICAE, a Inexigibilidade n° 00068/2025, por razões de interesse público, OBJETO: Creden-
c 'mente de pessoas Juridicas para posterior contratação, mediante documentação, para prestação de 
serviços especializados na área dc saúde com atendimento a nível ambulatorial cm consultas e exames 
na P7i,ICLINTCA, itens de CARDIOLOGIA E ECOCARDTOGRAMA COM DOPPLER, referente ao 
CRLDENCIAMENTO N' 007/2025, cm favor da empresa 1 F DA COSTA LTDA, inscrita no CNPJ 
n° 00.787.53710001-55, nos termos do Artigo 74. inciso IV, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de Abril de 
2021, cm conscqucncia fica a empresa acima convocado paras assinara do contrato. 
VALOR MENSAL ESTIPULADO: R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos reais). 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso IV da Lei n°14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó/PB, 12 dc maio dc 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

FEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

:TRATO t RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 
1 Z E)h1ENTO LiCiTATÓRIO: Tomada de Preço N°: 04/2023 

, )NTRAT4 N': 02.00002/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 
CONTRATADO: FFJ CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

'.',9.906/000I-06. 
.SAC : RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N°02.00002/2023 e penalidade de IMPEDI-

"IT•O del`citar e contratar com este município (Pianeó-PB), por 02 (dois) anos, pela LNEXECUÇÃO 
c ut'r ual devido a mora e não conclusão de obra pública, nos ternos dos Artigos 77, 78, 79, 86 e 87 
d:, .,ci 
P~.,acó-PB, em 12 de maio de 2025. 
J JLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
2 'FEITO 

l) XTRATO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO 
i" °OCEDIMENTO LiCUTATÓRiO: Tomada de Preço Aro: 03/2023 

+sTRATO N°: 02.00001/2023 
UN T aATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó. 

CONTRATADO: FFJ CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica dc direito privado, inscrita no CNPJ 
1'9.369.90("/0ÒJ 1-06. 
D!~CISÃO RESCISÃO UNI LATERAL DO CONTRATO N°02.00001/2023 e penalidade de IMPEDI-

ITO de ,citar e contratar com este município (Piancó-PB), por 02 (dois) anos, pela INEXECUÇÃO 
ccaítratual devido a mora e não conclusão de obra pública, nos termos dos Artigos 77, 78, 79, 86 e 87 
dii Lei 8.666/93. 
Pian:ó-PB, em 12 de maio de 2025. 
JÚLÌO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO 

• 
~ nto~

b/ ' ~I-
4 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo n°0216/2025. 
Processo: Inexigibilis ade n°00069/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADA:IVANIIJ)O DE OLIVEIRA FARIAS, inscrita no CNPJ sob o n" 19.511.144/0001-30. 
OBJETO:Corrtrataçâo da BANDA FORRÓ DO NOSSO JEITO DAS ANTIGAS para animar as Festi-
vidades do Padroeiro Santo Antonio com apresentação a ser realizada no dia 12 de junho de 2025 e com 
duração de 02hs (duas horas) em Praça Pública no Municlpio de Piancó/PB. 
VALOR GLOBAL: RS 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 
Piancó/PB, 12 de maio de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo n° 0217/2025. 
Processo: Inexigibilidade n° 0007(1/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADA:TVAN1LDO DE OLIVEIRA FARIAS, inscrita no CNPJ sob o n° 19.511.144!n00 r-30. 
OBJETO:Contrataçào do Cantor e Compositor FABRÍCIO RODRIGUES para animar as Frcti ' fiados 
do Padroeiro Santo Antonio com apresentação a ser realizada no dia 12 de junho de 2025 e cota duração 
de 02hs (duas horas) cm Praça Pública no Município dc Piancó/PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
Piancó/PB, 12 de maio de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo Administrativo n°0205/2025. 
Processo: Inexigibilidade n°00065/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADA: GLOBALMED ATIVIDADES MEDICAS LTDA, inscrita no CNPJ n°
45.735.127/0001-97. 
OBJETO: Credenciamento de pessoas Jurídicas para posterior contratação, mediante documentação, 
para prestação de serviços especializados na área de saúde com atendimento a nível ambulatca. M tm 
consultas, plantanistas/trgcntistas para o SAMU/TiPA, atendendo as necessidades do Munie;p::► .de 
Pianeó-PB, r&rëttti áóCR~b£NCIAMENTO 001/2025. 
VALOR MENSALESTIIPULADO: R$ 3.999,84 (tres mil novecentos e noventa e i ovç rrttã; r .%itcnta 
e quatro centavos). • 
VALOR GLOBAL•ESTIMADO: R$ 31.998,72 (trinta e um mil novecentos e noventa e oito reais e 
setenta e dois cemavos). 
Piancó/PB, 07 de maip.de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITICIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Pilõezlnhos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PiLÕEZINHOS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N" 00023/2025 

Toma público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, sediada na lure Msnoel 
Alvino, 56- Centro - Pilõecinhos - PB, permeio do site www.portaldecompraspublicas.com.br, ;:ri ação 
modalidade Pregão Elctrõnico, do tipo menor preço, para: Locação dc um vciculo utilitáric•hF . .1JV, 
para uso exclusivo do Gabinete do Prefeito da Prefeitura de Pilõezinhos/PB. Abertura da sessão pí•l,hca: 
10:00 horas do dia 28 de Maio de 2025. início da fase de lances: 10:10 horas do dia 28 de Maio fie 2025. 
Referência: horário de Brasília' DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legai:' ei 
Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n' 123/06; Instrução Normativa n' 73 SFGES/MME/ 2: e legis-
lação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. Infcn~taç&'s: das 08:00 s': 
12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) 99167—0794 E •mail: lieitaplz,^gretai 
com. Edital: hups://wwa piloezinhos.pb.gov.br/; www.tce.pb.gov.br; www.,oitidecomprssprblics. 
com.br: www.gov.br/pncp. 

Pilõezinhos - PD, 12 dc Maio dc 2025 
JOÃO CAVALCANTE DA CRUZ FILHO 

PREGOEIRO OFICIAL 

Prefeitura Municipal 
de Prata 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00018/2025 

Torna público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, sediada na Rua Vicente 
Neri, 78- Centro - Prata - PB, por meio do site www.portaldecompraspublicas.combr, licitaçào modalidade 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de l° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n ° . 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes 

dos contratos relativos à Secretaria de Administração e Gestão Pública do Município, nos 

termos da Lei; especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de 

entrega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Título 

IV; das irregularidades; capítulo I; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao 

Art. 168, Lei Federal n.° 14.133, de l ° de abril de 2021.; 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e 

propor melhorias que visem reduzir riscos; 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145 — Centro 

Gabinete do Prefeito 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas com a 

contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 

com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços 

prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que 

deram origem a notificação em observância a legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 

da contratada; 

[ •] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

[...1 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384/77, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV - Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA/GPÍ iT1° 04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL 

DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando 

das atribuições conferidas pelo art. 64, e 

seus incisos e parágrafo único, todos da Lei 

Orgânica do Município de 21 de abril de 

1990, e Lei 14.133/2021. 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao 

Servidor TALES ANTONIO GOMES 

FERREIRA, Servidor Efetivo, para 

exercer as funções de FISCAL DE 

CONTRATOS da Prefeitura Municipal de 

Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

PORTARIA N° 05/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÓ-

PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

considerando o disposto no CAPÍTULO IV: 

Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 0  DESIGNAR. o Senhor JOÃO 

SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a função de gestor responsável pelo 

acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços (Gestor de Contratos), 

compreendendo: os objetos provenientes dos 

contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, 

nos termos da Lei; especificamente de acordo 

com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal 

n.° 14.133, de 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de 

Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação dos Servidores e Fornecedores que 

firmaram contrato com a Administração Pública 

do Municipio de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as 

devidas correções; vencimento do 

prazo de entrega do objeto, deixando 

clara a concessão, ou não, de novo 

prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou 

serviços licitados/contratados em 

relação aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual. 

III - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Título IV; 

das irregularidades; capítulo I; das infrações e 

sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, 

Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

N - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o 

desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente 

na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 

4 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria — Chefe de Gabinete do Prefeito 

t)iário otícial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 02 de janeiro de 2025 

V - Zelar por uma adequada instrução 

processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de 

documentos; 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento 

que considerar importante e ou que possam 

gerar impacto ao contrato; 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as 

comunicações realizadas com a contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de 

desempenho da empresa contratada, em 

conjunto com o Fiscal, contendo critérios de 

julgamento e atribuição de notas para os 

serviços prestados; 

IX - Elaborar documento formal de notificação, 

para os casos de possível aplicação de sanção, 

contendo a ação ou omissão praticada pela 

contratada, bem como as razoes que deram 

origem a notificação em observância a 

legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa, oportunizando a devida manifestação da 

contratada; 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total 

ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Piancó-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos princípios da legalidade, da eficiência e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito 

as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

ó 
^~•,i 

, j 

/ 
/

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

5 
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OBETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°11.666/93. 

Pedia Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

TOMADA DE PREÇOS N°0011/2022 

INSTRUMENTO: SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°000135/2022, EM 

20/12/2022 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EiRELi — ME CNPJ 

17.415.942/0001-33. 
OBJETO CONTRATUAL: Implantação dc Pavimentação em vias Públicas Urbanas do Município dc 

Pedra Branca-PB, referente ao Contrato de Repasse MDR911493/2021 — Operação 1076557-85. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65 da Lei n°8.666/93. 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 

PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00073/2024 DE 

06/06/2024 
PARTES: Prefeitura Municipal de Pedra Branca e a empresa DEL ENGENHARIA EIRELI — ME 
OBJETO CONTRATUAL: Construção de Policlínica e Reforma do prédio para Secretaria de Educação 
no município de Pedra Branca-PB 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 

Pedra Branca-PB, 27 de Dezembro de 2024 

JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 
INSTRUMENTO: PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO N°00103/2024 DE 
07/1112024 
PARTES: Preteitura Municipal de Pedra Branca e a empresa MAIS TRUCK COMERCIO DE CAMI-

NHOES LIDA 

OBJETO CONTRATUAL: Veiculo tipo camiuão 4x2; novo e 0km, vendido por uma couccssionana 

autorizada pelo fabricante ou pelo proprio fabricante nos termos da deliberação Contran n°64/2008 e da 

Lei Federal n°6.729/97: cor branca; peso bruto total minimo de 15.000kg; potencia minima de 200CV; 

cambio manual de 6 machos a frente c uma a ré; ar condicionado; direção hidraulica; vidros cictricos; 

equipado com carroceria aberta de terro medindo 7.0 metros; garantia de 12 (doze) meses, sem limite 

de quilometragem; demais hens de serie e exigidos por lei, atendendo a proposta 020594/2023 referent. 

ao Convênio n°: 942612/2023. 
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação de Prazo. 
FUNDAMENTAÇÃO: Artigo 107 da Lei 14.133/21 
Pedra Branca-PB, 30 de Dezembro de 2024 
JOSEMARIO BASTOS DE SOUZA 
PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N• 02/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no use' 

das atribuições quelhe são contendas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal; e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrilde1990, Lein°14.133/2021. 
RESOLVE: 
Art. 1° Nomear como Pregoeiro e membros de equipe de apoio, para julgar e conduzir 

os Processos Licitatónos na modalídade Pregão da Adminisração Municipal, nos termos do art. 8°, §5° 

da lei 14.133/2021, os servidores abaixo relacionados: 

I. PREGOEIRO: 

ANDRÉ ALEXANDRE DONASCIMENTO -Servidor Comissionado. 

IL EQUIPEDEAPOIO: 

BRUNA MARILIA PEREIRA QUEIROZ NUNES — Servidora Efetiva. 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL—Servidora Efetiva. 

HI. SUPLENTE: 

JONATHANVICENTESOARES—Servidor Efetivo. 

Art. 2° As decisões do pregoeiro e da equipe de apoio serão homologadas, revogada, 

ou anuladas pelo prefeito. 

Art.3° Doravante fica o pregoeiro autorizado a dar prosseguimento aos processos em 

curso. 

Art4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N°03/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso 
das atribuições quelhe são conferidas pelo art. 37, 11, da Constituição Federal: e pelo art. 44 da Lei 

Orgânica do Município de 21 deabrildel990, eLei 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar servidores públicos responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta da Prefeitura Municipal de Piancó-PB, para processamento e julgamento 
dos Processos Licitatórios, nos termos do art.8°daLei14.133/2021. 

L AGENTEDECONTR4TAÇÃO: 

BRUNAMARiLiAPEREiRAQUEiROZNUNES—Servidora Efetiva. 
11. EQUiPEDE APOIO: 

ANTONIA REGINA BARBOSA CABRAL -Servidora Efetiva. 
ANDRÉALEXANDRE DONASCiMENTO—Servidor Comissionado. 
Membro Suplente: ANA VITÓRIA MARTINS SILVA —Servidora Comissionada. 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, 
Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 
JÚLIO EDUARDO VENANCiO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA/GP/N°04/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único, todos da Lei Orgânica do Municipio 

dc 21 deabri1dc1990, e Lci14.133/2021. 
RESOLVE: 

Artl° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA, Ser-

vidor Efedvo, para exerceras tintções de FISCAL DE CONTRATOS da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art.2° EstaPortaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se; 
Publique-se; 
Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENÂNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PRE' S ' -e ; ' ~' AL DE PL4NCÓ 

PORTARIA N°05/2025 

DESIGNAGESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICÍPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei 
Federal n.° 14.133, dc 1° dc abril dc 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a tunçào de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e Serviços 
(Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos relativos à Secretaria de 
Administração e Gestão Pública do Municipio, nos termos da Lei; especificamente de acordo com Lei 
Orgânica do Município e em consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril 

de 2021. 
Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

i - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedo-

res que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

ii - Notificar a contratada sobre: 
a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de en-

trega do objeto, deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo; 
b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entregues/fornecidos/prestados; 
e)1)ar ciência acerca dos prazos para solicitação de envio contratual. 
III - Acompanhar o processo na aplicação dc penalidades cm consonância com o Ti-

tulo IV; das irregularidades; capítulo i; das infrações e sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, Lei 
Federal n ° 14.133, de 1 ° de abril de 2021.; 

iV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos ser-

viços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas; e propor 
melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada 
de documentos; 

VI - Formalizas todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 
possam gerar impacto ao contato; 

VII- Formalizar e fazer constar cm processo as comunicações realizadas com a con-

tratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em con-

junto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuirão de notas para os serviços prestados; 

Dt - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que deram origem 
a notificação em observância a legislação vigente e os princípios constitucionais do contraditório e da 

ampla defesa, oportunizando a devida manifestação da contratada; 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 8567.1705.A2A3.0315.FCF6.40B3.6843.EAF1. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:33. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

51

51



Diário Oficial João Pessoa - Sexta-feira, 03 de Janeiro de 2025 19 

Art.3' - As contratadas que descumprirern total ou parcialmente os contratos celebra-

dos com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-

ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 

lis legislações pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições ens contrário. 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

PORTARIA N' 19/2025 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64, e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

Art. 1" DELEGAR poderes à Servidora KALLIANY ESTEFANIA DA SILVA 

FERREIRA para julgar os recursos dos processos licitatórios da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, 

Publique-se, 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2025. 

JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

Prefeitura Municipal 
de São João do Tigre 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO TIGRE 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA N' 00013/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pela Comissão de Contratação e observado parecer da As-

sessoria Jurídica, referente a Dispensa Eletrônica n' 00013/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL DE INFORMATICA, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO 

JOÃO DO TIGRE—PB; ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO o procedimento, com base nos elementos 

constantes do processo correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores: MULTFORTE 

COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA LTDA - RS 52.878,00. 
São João do Tigre - PB, 31 de Dezembro de 2024 

MARCIO ALEXANDRE LEITE 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO TIGRE 

EXTRATO DE CONTRATOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS 

E MATERIAL DE INFORMATICA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO TIGRE—PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa 

Eletrônica n' 000132024. DOTAÇÃO: 03000— SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1002- CONSTRU-

ÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES 44.60.52 - EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE FONTE DE RECURSO: 1542.0000 — FUNDEB VAAT. VIGÊNCIA: ató 

30/032025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São João do Tigre e: CT N' 067012024 

-30.12.24 - MULTFORTE COMERCIO E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA- R552.878,00. 

Prefeitura Municipal 
de São Vicente do Seridó 

LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO VICENTE DO SERIDÓ 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
INEX1GIBILIDADE N' IN00020/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e ob-

servado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Lscxigibilidadc dc Licitação n" IN00020/2024, que 

objetiva: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ PB; ADJUDICO o seu objeto e 

RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MU-

SICAIS LTDA - RS 12.000,00. 
São Vicente do Seridó - PB, 10 de Dezembro de 2024 

ERIVAM DOS ANJOS LEONARDO 

PREFEITO 

EXTRATO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO (BANDA BIXO BOM) PARA ABRILHANTAR 

FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE SAO VICENTE DO SERIDÓ PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Inexigibilidade de Licitação n" IN0002012024. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
20.11 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES 13.392.0002.2027 FESTEJOS TRADICIONAIS 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final 
do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de São Vicente do 

Seridó e: CT N° 00135 '2024- t 0.12.24 - EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA - R$ 

12.000,00. 

Prefeitura Municipal 
de Teixeira 

LICITAÇÕES
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

OBJETIVO: Aquisição parcelada de combustíveis diversos e agente redutor liquido automotivo (ARLA 

32), para atender as necessidades da frota de veículos da Prefeitura de Teixeira/PB. 

DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início em 02 de Janeiro de 2025 às 17h00min; 

DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30nsin; 

LOCAL: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

INFORMAÇÕES: Na sala de sessões, na Rua João de O. Lira, Centro, Teixeira — PB, em todos os dias 

úteis de segundas às sextas-feiras, das 8h às 13h, os interessados poderào obter o Edital exclusivamente 

pelos site www.teixeira.pb.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.br e pelo site do www.tce.pb.govbr. 

Teixeira — PB, 31 de Dezembro de 2024 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

AVISO DE ERRATA 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 061/2024 — LEI 14.133/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 478/2024 

Na publicação realizada neste Jornal, no dia 03 de Janeiro de 2025: 

ONDE LÊ-SE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com início ens 02 de Janeiro de 2025 

às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: IS de Janeiro de 2025, às 08h30min; 

LEIA-SE CORRETAMENTE:DATA ENVIO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Com inicio em 03 de 

Janeiro de 2025 às 17h00min; DATA DA SESSÃO DE LANCES: 17 de Janeiro de 2025, às 08h30min 

Teixeira — PB, 02 de Janeiro de 2025 

CHARLLES MARÇAL SOARES 

PREGOEIRO OFICIAL PMT 

Câmara Municipal 
de Santa Rita 

CONVOCAÇÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

CASA PREFEITO ANTÓNIO TEIXEIRA 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N' 01/2025 

O PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA, vereador SEVERINO 

FARIAS DE FRANÇA, no uso de suas atribuições regimentais e em conformidade com os artigos 16, 

§ I', e 13 do Regimento Interno, bem como as disposições correlatas da Lei Orgânica do Município, toma 

público o presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO: I. OBJETIVO: Convocar os vereadores da Câmara 

Municipal de Santa Rita para a eleição da Mesa Diretora referente ao biênio 2025/2026. 2. DATA E 

HORÁRIO: A eleição será realizada no dia 06/012025 às 09h30, em sessão extraordinária no Plenário 

da Câmara Municipal, situada na Praça João Pessoa, n' 31, Centro, Santa Rita/PB. 3. INSCRIÇÃO DAS 

CHAPAS: Os interessados deverão registrar as chapas que concorrerão ao pleito junto à Secretaria Ad-

ministrativa da Câmara, em não havendo acesso a Secretaria, deverá ser protocolado junto a funcionário 

etetivo da Câmara Municipal de Santa Rita-PB, constando matricula funcional, ou através do e-mail 

crosreleicao20252026 Jgmait.com, até o horário designado para a eleição, conforme o §2' do art. 16 

do Regimento Interno. 4. PROCEDIMENTOS DA ELEIÇÃO: I - A eleição será realizada por votação 

secreta, sendo necessária a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara para a instalação dos 

trabalhos. 2-O  processo eleitoral seguirá as disposições dos antigos 13 e 14 do Regimento Interno, com 

apuração imediata dos votos, leitura do resultado e posse dos eleitos. 5. PUBLICAÇÃO: Este edital será 

afixado no átrio da Câmara Municipal de Santa Rita e divulgado nos meios oficiais, com antecedência 

minima de 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão eleitoral, conforme determina o Regimento interno. 

Santa Rita - PB, 02 de janeiro de 2025. 

SEVERINO FARIAS DE FRANÇA 

PRESIDENTE INTERINO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 8567.1705.A2A3.0315.FCF6.40B3.6843.EAF1. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:33. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO: 
1.1 O objeto é a Contratação da BANDA FORRÓ DO NOSSO JEITO DAS ANTIGAS para animar as Festividades 
do Padroeiro Santo Antonio com apresentação a ser realizada no dia 12 de junho de 2025 e com duração de 02hs 
(duas horas) em Praça Pública no Município de Piancó/PB por Inexigibilidade, haja vista que a Lei 14.133/21 estabelece 
em seu art. 74°, que é inexigivel Licitação sempre que houver inviabilidade de competição. Chega-se a esta conclusão, 
levando-se em conta que a arte não segue métodos e não é objetiva, não podendo comparar uma prática/atuação neste 
seguimento com outra. 

2. JUSTIFICATIVA: 
2.2 A contratação se justifica pela necessidade de compor o calendário cultural e a realização das festividades 
do Padroeiro há anos, atraindo um considerável número de turistas. Festividades como esta aquecem a economia 
cio nosso município, abrindo oportunidade no ramo do comércio e das atividades de serviços. Desta forma, se 

tratando de um evento que promove a atividade econômica do Município, observa-se, de pronto, que o processo 
licitatório oriundo desta, está devidamente motivada, bem como indicada a expressa finalidade pública que será 
atendida. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 
3.1. O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), 
especificadamente seu artigo art. 74, inciso II, assim dispõe: 

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela 
opinião pública; 

3.2 O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o Decreto Municipal 
03/2024; 
3.3 No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, porém deve ser 
pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das premissas básicas de um procedimento 
licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a 
impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 

3.4 A contratação via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição, pois não há criténcs 
objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático 
para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, justifica-se também a consagração do ãrtista pelo 
público local e regional, bem como ao fato do preço proposto para apresentação do artista estar compatível com os 
praticados no mercado. 

4 ESTIMATIVA DE DESPESAS: 
4.1 Considerando a estimativa de despesas, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, através de 

contratações com objetos similares; a empresa apresentando notas fiscais e extratos de contratos de outros entes 
públicos, que notadamente é similar ao valor proposto; onde verificou que o valor estimado da contratação está de 
acordo com os valores de mercado, ajustados às peculiaridades. 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 1B53.18FD.3476.798B.A061.4C75.DA4F.4222. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

5 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
5.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.140 Secretaria de Cultura e Turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais turísticos e 
culturais — 339039. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
6.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos 

necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos termos do artigo 72, da 
Lei Federal 14.133/2021; 

6.2Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a habilitação jurídica 
(premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social e trabalhista (artigc 68), todos 
da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021); 

6.3 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

1, Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ com data de emissão 2025; 
2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a dívida Ativa da União; 
3. Certidão Negativa Estadual; 
4. Certidão Negativa Municipal; 
5. Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
6. Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT); 
7. Certidão Negativa de Falência e Concordata emitida pelo Tribunal da Justiça de cada estado; 
8. Alvará de localização e funcionamento; 
9. Contrato social, Requerimento de empresário, certificado de inscrição ou documento equivalente a ato constitutivo, 

acompanhado da última alteração, RG e CPF dos sócios ou titular; 
10. Contrato de Cessão de Direitos e Obrigações (Carta de Exclusividade); 
11. Foldens, Cartazes, ou demais meios de mídia que comprovem a notoriedade do artistalconjunto musical regional 

ou nacionalmente; 
12. Recibos, notas fiscais, ou similares de serviços prestados com outros órgãos públicos (Estado, Municípios); 
13. Declarações Unificadas da Lei n° 14.133/2021 descritas no MODELO abaixo. 
14. Proposta de Preços; (Dados da empresa, Endereço, Telefone, E-Mail, Dia (s), local e duração do (s) show (s) —

Validade 60 Dias. 

7 RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO: 
7,1 No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VI 

da Lei 14.133/2021, justifica-se em razão da inviabilidade de competição, pois não há critérios objetivos para aferir a 
melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por consequência, supedâneo fático para a realização 
do procedimento licitatório, além desse requisito, justifica-se também a consagração do artista pelo público local e 
regional; 

8 ESPECIFICAÇÕES! DETALHAMENTO 
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATAIDIA VALOR GLOBAL 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 1B53.18FD.3476.798B.A061.4C75.DA4F.4222. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 
Secretaria de Cultura e Turismo 

01 

Contratação da BANDA FORRÓ DO NOSSO JEITO 
DAS ANTIGAS para animar as Festividades do 
Padroeiro Santo Antonio com apresentação a ser 
realizada no dia 12 de junho de 2025 e com duração 
de 02hs (duas horas) em Praça Pública no Município 
de Piancó/PB. 

Junho 12 de junho —
(quinta-feira) 

R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil 

reais) 

9 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
9.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 72, VII dá Lei 

14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos mercados, através de 
contratações com objetos similares; 

9.2 A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, onde nota' argente é 
similar ao valor proposto; 

9.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o mercado, sendo 
considerado justo para esta Administração. 

10 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
10.1 A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, especialmente 

designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

11 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
11.1 Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
11.2 Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n° 14.133/2021, apresentamos a justificativa para 
ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. Sugerimos ainda, que a presente justificativa, 
seja encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer sobre o assunto, não deixando de mencionar que a 
empresa a executar os serviços deverá apresentar todos os documentos de habilitação. 

Piancó/PB, 07 de maio de 202.i. 

ÂNG _e LEI ' FILHO 
ecretário de ultie1 ú ismo 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

o 

NUMERO DE INSCRIÇAO 

19.511.14410001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

13101/2014 

NOME EMPRESARIAL 

IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

I. F. SHOW, EVENTOS E REPRESENTACOES ARTISTICAS 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
90.01-9-02 - Produção musical 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R PRESIDENTE JOAO PESSOA 

CEP 

58.735-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

NÚMERO 

10 
COMPLEMENTO 

MUNICÍPIO 

TEIXEIRA 
UF 

PB 

TELEFONE 

(83) 3472-2651 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/01/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
w,rrtv.~rr** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/04/2025 às 11:03:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 2826.2628.BDEE.A83F.65D0.14E9.E739.94B7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:33. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

o 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS 
CN PJ: 19.511.144/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:03:47 do dia 12/03/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/09/2025. 
Código de controle da certidão: 6855.7EC0.974D.605B 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 2826.2628.BDEE.A83F.65D0.14E9.E739.94B7. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 76E0.65C9.AB06.D870 

Identificação do requerente: 

C N PJ/CPF: 19.511.144/0001-30 

R.G. 

Emitida no dia 07/05/2025 às 10:54:34 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

' REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos definitivamente constituídos e inscritos em Dívida Ativa.A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do 
Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 

devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 

estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 

prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 2826.2628.BDEE.A83F.65D0.14E9.E739.94B7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:33. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA 

SECRETARIA DE FINAh1ÇAS 
SETOR DE TRIBUTOS 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CERTIFICO para fins de direito que após minuciosa busca nos 

arquivos da municipalidade, constatou-se a não existência de débitos para 

com a Fazenda Municipal em nome de IVANILDO DE OLIVEIRA 

FARIAS -ME, IF.SHOW, EVENTOS E REPRESENTAÇÕES 

ARTISTICAS, inscrito(s) no(s) C.P.FICNPJ N° 19.511.144/000I-30, 

localizado no(a) RUA JOÃO PESSOA, N°10 no município de TEIXEIRA, 

Estado da(e) PARAÍBA. E para constar, foi expedida a presente Certidão, 

ressalvados os direitos da divisão Fazendária de vir a cobrar quaisquer 

dívidas que venham a ser apuradas posteriormente em nome do contribuinte 

acima identificado. 

1 
i 

TEIXEIRA-PB, 12 d 'març 2025 
/ l 

A ' ótetesA L;b Camerro 
f cal deJiibutos Munápats 

02 
VALIDADE, VALIDADE, 60(SESSENTA) DIAS 
QI1A1_QI ER RASURA OI EMENDA INv,11.IDARA t:S'I E PO('I'MEN'I'O 

E-mail: financasTateíxeira.pb.govbr 
Ford; (83) 99921-x316 

Complexo Administrativo "Serafim Pereira de Souza" 
Rua Josó Ramalho Xavier, 86 - CER58735/OQo 
Centro - Teixeira - Paralba - brasil 

~ 

f 

Digitalizado com CamScanner 
Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 2826.2628.BDEE.A83F.65D0.14E9.E739.94B7. 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 19.511.144/0001-30 

Razão 
IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS ME 

Social: 
Endereço: R PRESIDENTE JOAO PESSO 10 / CENTRO / TEIXEIRA / PB / 58735-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:l3/04/2025 a 12/05/2025 

Certificação Número: 2025041304252154330805 

Informação obtida em 29/04/2025 20:54:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov. br 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 2826.2628.BDEE.A83F.65D0.14E9.E739.94B7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:33. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 19.511.=44/0001-30 

Certidão n°: 14583946/2025 

Expedição: 12/03/2025, às 10:07:40 

Validade: 08/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 19.511.144/0001-30, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 2826.2628.BDEE.A83F.65D0.14E9.E739.94B7. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO  NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

C N PJ: 19.511.144/0001-30 

Razão Social: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS 

Nome Fantasia: IF SHOWS 

Certidão emitida às 18:25 de 15/04/2025. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: 6EjG.J8Zw. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 2826.2628.BDEE.A83F.65D0.14E9.E739.94B7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:33. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Prefeitura Municipal de Teixeira 

Secretaria de Finanças 

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários 

ALVARÁ 
DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

NUMERO ALVARÁ VALIDADE CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 

2025/000000029 31/12/2025 AAAAAAFDG 

Inscrição Municipal-1 Inscrição Estadual Inscrição Anterior [—Área-

Nome Fantasia 

Porte 

I.F. SHOW E EVENTOS 

Nome do Contribuinte ou Razão Social 
IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS - ME 

Localização do Estabelecimento 
RUA JOAO PESSOA, N° 10, CENTRO, TEIXEIRA, PB, 

Atividade ou Ramo de Negócio Principal 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇAO DE FESTAS, CONGRESSO, EXPOSIÇOES E FESTAS 

Atividade Secundárias 

  CNPJ/CPF 

19.511.144/0001-30 

1352-PRODUÇÃO MUSICAL - CNAE: 9001902 1362- AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE EXCETO EM VEiCULOS DE COMUNICAÇÃO - CNAE: 731220000 
1363-ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES - CNAE: 773900300 1 1364-ALUGUEL DE OUTRAS 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR - CNAE: 773909900. 

 Início da Atividade  Título da Licença 
LOCALIZAÇAO E FUNCIONAMENTO 

 Observações 

ESTE ESTABELECIMENTO ESTA LICENCIADO PARA FUNCIONAR OBEDECENDO AS NORMAS ESTABELECIDAS PELO CODIGO TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL 

SETOR TRIBUTÁRIO 

VISTO 

SETOR TRIBUTÁRIO 

www.publicsotcom.br - PublicSott Gestão T ibutária - versão 2025.2.0.0 -(83)3022-0800 
Prefeitura Municipal de Teixeira CNPJ: 08.883.951/0001-68 Praça Cassiano Rodiigues, 5 Cep: 58.735-000 Centro, Teixeira-PB Fone: ( ) - 

06/01/2025 12:51:50 Page I of Ì~ 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 2826.2628.BDEE.A83F.65D0.14E9.E739.94B7. 
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Mimsterio da Industria do Curnert:ìn e do Turismo 
Secretaria de Comércio e Sere<'}Os 
Departw:mento Nacional de RegiAtro do Comércio 
junta Comercial do Estado da Pa asna - )UCEP 

REQUERIMENTO QE EMP 
folI17s 1!= 

'! , '. t::iïtk C3 ïDÉ: LldPaìéSA • ivi t: s :-:: 

txk 
Hptl~ i>.L fü1At ?nre~:stìter same+?.X te &G) z, . .. 

XXX 
,: ee: ocr r:Y,FRksMuÕ ar:>n*e.eto. Be n aèotev:aEuza+s 

IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS 
fSAC ICNd ,A A 

BRASILEIRA 
ESTADO C* 1I. 

Sulteiro 
r.;txp 
Masculino 

Atr*tt a• r:fy<;r:y ca f, n 
X X X 

FN.$O Ot £pbS mees 

JOÃO FARIAS DOS SANTOS RITA MARIA DE OLIVEIRA 
NASC5 O EM s49i3 Óe rsaccrner:roi 

11/0411985 
IJFfd3it At* .ac'n' O ão er. YSat UF 

2919155 SSP J PR 
CPfintjrr:Qai 

06360892405 
cM eNCIPADO PO tfar!na :tr r rr anceA o

XXX 
~'XtF.yh:,il<ALS() NA ILOORAO:CeRO - tua. 

RUA PRESIDENTE JOAO PESSOA 
S ACi 

10 
C;T~xt'tC.Pfx.t;`:s 

XXX 
syiic3ti^'71">`~iit;Z 

CENTRO 
CEP 

58735.040 
C00ltO (AT MvtWUI)tiU,ata.tasa "axnerr..a; 

005122 - Teixeira 
t~t itfslC iBá~y l ir 

Teixeira PB 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer a JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAíBA: 

?í>H O IX ATO 

080 
UE` .KICAO TO ATO 

IN5CRIÇAO 
000100 DO EJéSTO 

080 
BO EWNTO

" INSCRICAO 
'4O5E tMPSCSMSL 

IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS 
00RAOO'JAO trULey. rttl 
RIJA JOAO PESSOA 

•}_ , 

10 
W  Iria Caner«if ::ONPI MENTO há1RRtStMSERFTO 

XXX CENTRO 
J í'APs 

CGe 

58735-000 
COROO DO SJ11CIP O UA 

005122 - Teixeira 
fQìlNlti#~O ür 

Teixeira P8 Brasil 
coRRDetitTRJwr 

ifshows.eventos@hotmasi.com 
VAt ìR DO CAPITAL- AS 
50.000,00 

DO CAPrrx ira E X°Cn~XI 

cinquenta mil reais 
X A1<^JR3AUF AOhotMCA 

ttAt r,sra:= 
»ft.:ciast Pnnc I 

82ü001 
v«>anoa °a°d~r:a 
4762800, 7312200, 7739003, 
7739039,9001902 

Desà co Ot A o 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS. CONGRESSO, EXPOSIÇÕES E FESTAS; ALUGUEL DE PALCOS. 
COBERTI.IRAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO. EXCETO ANDAIMES: ?ROU0ÇAO 
MUSICAL; ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE. SEM OPERADOR; COMÉRCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDs, DVDs E 
FITAS; AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VECULOS DE COMUNICAÇÃO. 

DATA Dl 511(5) DAS ATMt iDEE 

XXX 

NUMEKEl O. SECRÇA rio) Ct4CJ 

XXX 

TrtANSEERÉNCIA D£ 5,50E OU DE EN•W, Dl 
üVTRA Ui NPE ANTERKSR 

UF t,M7 JAIUl{tAGOMEECIAL 

P$ 
ia1*.éxiE ^r i sIM 

"a.t.ri' L..I 3 - NA.O 

cenUr.D; Ce-A 5r • tri A:ì INATtiilh DA ESSA PL:o Er4PRsssak? Jau 

pel7V' Á z . L 
DATA ASNA. ;-RA ASSI#AT A oo EMmI x, 

 

s ¡ 

"I ¡J J ~~ 
~ V

]Y~. L tL. • ..~ ~ v1 

USO EXCLUSIVO DA JUN 

3EFERID 

Sl:4oJ:f 

AI I V ENTIC.AÇAO 

~i4!'ilW~I 
PAaA USO EXCLUSIVO DA jUNTA COMERCIAL 

#1111 lUll 
P8113(3000043.320 

Este do[umento to gerado no portal Redeem P8 

Junta Comercial do Estado da Paraiba 
Cer55cc, o Reqistro er.t 13.01;2014 Sob N' 25101273101 
Protoce 130706914 de 0í3,'^,1r2014 NIRË: 25101273101 
IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS 
Crancea 1523C.5A300986D293D8E197F8d6EE46332E18087 

Joâo Pessoa. 13101:2014 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 2826.2628.BDEE.A83F.65D0.14E9.E739.94B7. 
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Mm+stér§o do.C)eser~volvimerstc dústria e Comércio Exterior 
Secretar de Comércio e Serviços 
Departamento Narionat de Registro do Comércio 
)unta Comerr.iai dr, Estado da Paraiba - iUCEP 

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO DE MlCRC3EMRRESA 

filmo. Sr. Presidente da junta Comerciai do Estado da Paraíba - JLICEP 

O Empresário IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS, estabelecido(a) na RUA JOAO 
PESSOA, 10 . CENTRO, Teixeira - Paraíba, CEP: 58735-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se 
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 14/12/2046. 

Código da ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADR . ENTO DE MiCRt3EMPRESA 

xeira - P` 27/12 7:54h \ 

~ 

IVANILD• DE OLIVLLR'A FARIAS 
Empresário 

Para  uso exclusivo da junta _Comercial:  

DEEERI£7C3 EM  /j 

f,.ste :9rs umertn føi g<'rado no portal Rc•d ~s m f'r 

Etiqueta de registro 

Junta Cºmarcial do Estado d Paraiba 
Cettiflca o Registro em 13101/2014  Sob N° 203070696S 
Pro?oco€o : 130706%5 de 08/01/2014 PIRE: 2101273íO1 
IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS 
Chancela : 54529796580290$35F7D017EC£ AQG434SAB8AE 

.;oào Pessoa, 13/01/2014 

I 
MARIA DE FATIMA VENTURA 1•'ENANCI`J 

Secrrxtá,Tio(a) Geral 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 2826.2628.BDEE.A83F.65D0.14E9.E739.94B7. 
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Data da consulta: 121(}312025 10:;10:21 

fftacão do Contribuinte _ CNPJ Matriz 

C N P.#: 1 9,511.144100tl1-a0 
A go pe10 Sirnples Nacional efou SfME1 abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresari,ai: IVANILl3O DE OLIVEIRA FARIAS 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01fü712#l15 

Situação no SIMEI: NAC3 enquadrado no SIIUtEI 

+ 

Mass 

informac s 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 2826.2628.BDEE.A83F.65D0.14E9.E739.94B7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:33. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

67

67



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI 
MINISTERIO DOS TRANSPORTtS 
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - SENATRAN 

~ 
- OBSERRMÇOES 

1
8

4
5

3
2

1
1

9
9
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
M INISFERIO DA IN F RACSTRUTURA 

DFPARTAMENTO NACIONAL DE TRANSITO 
CARTEIRA NACIONAL DC HAOILITACAO h 

N° REGI~ : RCi 

DOC. :DEkTIDADE/ORGEMISSOR/Uf 

  CDATA NASCIMENTO 

1 

~- FILIAÇÃO  

__.. LA.FtAS -.. _. 

:...\ MRFI.I D£ Oi.:4E:RA 

r 

~ 

PER

1 F

SIMrShr 
( 

ACC CAT HAS. 
I

` e. E   1 HABILTfAÇÀO ~    

iyv~~~ ~~ ~'j~t/
ASSINAI A DO PORTADOR 

LOCAL 

ASEr1ADO DIOSSU ITE 
OEPARTAMENTO ESTADUAL OE TRANSITO 

PARAÍBA 

CDALIEMISSxO ,.3i5.3/2~Lfl J 
5o64F:9.

FB04CôíO54' 

DFNATRAN Ct3NTRAN 

P 
B 

QR-CODE 

o 

a~~ ~~ 
Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

SERPRO i SENATRAN 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério da Economia 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 917775732 

V o 

ne n te a e 

A

c. 
W 

~ 

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições: 

20/07/2019 
23/11/2021 
23/11/2031 

Data de depósito: 
Data da concessão: 

Fim da vigência: 

Titular: 
CNPJ: 

Endereço: 

Apresentação: 
Natureza: 

CFE(4): 
NCL(11): 

Especificação: 

IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS - ME [BR/PB] 
19511144000130 
RUA JOAO PESSOA, 58735000 , Teixeira, PARAÍBA, BRASIL 

Mista 
Marca de Serviço 
27.3.15, 27.5.1, 27.5.3, 27.5.5 e 27.5.8 
41 
Apresentação de espetáculos ao vivo; Apresentação de espetáculos 
de variedades; Composição de canções; Planejamento de festas 
[serviços de entretenimento]; Produção de shows; Produção musical; 
Serviços de composição musical; Apresentação de canto; Cantor(a); 
serviços de conjunto musical [serviços de entretenimento]; Animação 
de festa; Banda de música [serviços de entretenimento]; Fã clube; 
Gravações musicais em VHS/DVD/CD [serviços de estúdio]; Grupo 
musical; (da classe 41) 

Assinado digitalmente pelo INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE 
I NDUSTRIAL:42521088000137 
Em08/03/2022 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 2826.2628.BDEE.A83F.65D0.14E9.E739.94B7. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL sA 

Ministério da Economia L 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas, Desenhos Industriais e Indicações Geográficas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 917775732 

Rio de Janeiro, 23/11/2021 

André Luis Balloussier Ancora da Luz 
Diretor 

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei n° 9.279, de 14 de maio de 1996. 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 2826.2628.BDEE.A83F.65D0.14E9.E739.94B7. 
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Forró do Nosso Jeito 
Currículo Artístico 

FORRÓ i o 

NOSSO UEITO 
#DASANTIGAS 

`(83)  E ? 0 90 _..1 C  1~ contatoforrodonossojeito@gmail.com
------ ---- 

Nome do grupo: Forró do Nosso Jeito das Antigas 
Criado em: 2019 
Formação atual: 
• Voz Masculina e Feminina 
• Baterista 
• Guitarrista 
• Baixista 
• Tecladista 
• Sanfoneiro 
• Percussão 
• Técnicos de áudio, luz e produtores 

idealizador: ivanildo de Oliveira Farias (Ivan Farias) 

Justificativa da participação 

O Forró do Nosso Jeito tem o compromisso de resgatar e divulgar o verdadeiro forró das 
antigas, levando a cultura nordestina para diversos públicos através de apresentações 
memoráveis. A banda já se apresentou em eventos de grande porte, consolidando sua 
trajetória no cenário musical do Nordeste. 

Experiência e Histórico 
• Maior São João do Mundo (Campina Grande-PB) - Uma das maiores festas juninas do 
Brasil, onde o grupo levou o autêntico forró das antigas ao público. 
• Congressos de Medicina do Nordeste (Recife-PE) - Participação em eventos acadêmicos, 
levando a cultura nordestina a um público diverso. 
• Festivais culturais e festas tradicionais pelo Nordeste, consolidando-se como uma das 
referências no segmento. 
• Apresentações em emissoras de TV como Globo, SBT, Record e Band, ganhando destaque 
na mídia nacional. 
• Lives de sucesso com recordes de audiência, levando a música para além das 

apresentações presenciais. 

Contato 
• Instagram: @forrodonossojeitooficial 
• E-mail: contatoforrodonossojeito@gmail.com 
• Telefone: (83) 99950-4000 IF SHOWS & EVENTOS 
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R .. .w.. .. .,_ 

FORRO RO 

RELEASE ARTÍSTICO N OSSO 
#DASANTIGAS 

(83) 99950 4000 1 
~ ( contatoforrodonossojeito@grnail.com ) 

0 Forró do Nosso Jeito das Antigas nasceu em 2019 com a missão de 
reviver e levar ao público a essência do forró romântico, o verdadeiro forró de 
qualidade. Idealizado pelo empresário Ivan Farias, o projeto ganhou forma, 
onde a paixão pela música se transformou em realidade. 

Com uma formação talentosa de músicos teixeirenses e da Serra do 
Teixeira, a banda reúne vozes marcantes, sanfona, guitarra, baixo, percussão, 
bateria, teclado e uma equipe dedicada de produção, som e iluminação. 0 
nome Forró do Nosso jeito foi resgatado e registrado, consolidando uma 
identidade forte e autêntica. 

Desde os primeiros ensaios, a energia contagiante e a pegada diferenciada 

encantaram o público. As primeiras apresentações e lives foram um sucesso, 
alcançando milhares de visualizações e lotando eventos por onde passaram. 
Hoje, seguimos na batalha, firmando parcerias e levando o nome de Teixeira e 
da Paraíba para todo o Brasil, com um repertório que faz o coração bater no 
ritmo do melhor forró das antigas. 

Somos filhos da terra da poesia, do repente e da tradição, mantendo viva a 
essência do nosso forró e espalhando emoção por onde passamos. Forró do 
Nosso jeito das Antigas: porque a boa música nunca sai de moda! 

ARTISTA: PRODUÇÃO: 
FORRO no 

NOSSO JE T 
k011SANT10I0A8 IF 

SNOWS & EVENTOS 

~ 
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aE) 

Prefeitura Municipal de Teixeira 
CNPJ 08.883.951:'(I()pi-tx►8 

Praça Cassìano Radrigues, 5 
58.7;I5-(8?I1 
Centro - TcixciraAPB 

i~ 

NOTA FISCAL DE SER 
ELETRÔNICA - NF 

X Nota I I)>>'.' ì 134x:3 tls Eàm.uta7ltt CoÒitu  de Vcriflcat+tn 

2l12ásOJ)€)€)tN)€13 º : 4 11:02:43 J+ïAAAB(ãki.lA 

Ià!11`I'[DA 

PRESTADOR DO SERVIÇO 
Nome: IVANILDtJ DE OLIVEIRA PARIAS - ME 
Endereço: RUA JOAC) PESSOA h~: 1(3 

Complemento: C.E.P: 58.735-00 

Bairro: CENTRC) Cldade: TEIXEIRA GtF: PB 
CPFlC:S'PJ: 19.511144/0001-30 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

Atividade: 23t1(Xf!(tI-SERV1ÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FESTAS. CONGRESSO. pXPC)S1ÇCiES f: FESTAS 

Tipo de Serv - ,tra . N rìJ t.'v1EN7t). r.13tt'sANIXAr.°Ae) h.A1)kì1:\ i. rlt.acAa DE tYI1tAS. Ex11 1COE3, c`tt ltE..~sr)S t>

TUMAT1OR D(C) SERVIÇO 
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE Email: nlc4ir st)}edadc.lab.8pv.br 

End€eretyn: RUA J()SI~. FRANCISCO DE tARAUJC? `": 62 C.E.P: 58.155-C1€1C} 

Complemento: 

Bairro: CENTRO Cidade: Soledade (iF: PB 

CPFICtiPJ: 08.9I9.42510001-t10 Iuscriçiio Estadual: Itssc. Municipal: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
REFERENTE A t.:r)NT1tATAÇAt) DA BANDA E-€3RRÓ IX) ?3t)SSO3 If.IT() DAS ANTICJAS 1`il.) TRA{)9t.'IC)!tiAt. RE VI;ILLt)N 2025 DA CIDADE: I)F SC)LE'DAI)I.-i'Ir, I'1+a1 

PRAÇA PÚBLICA NO DIA 31 DH DEZEMBRO DE 2O2á 

EMPRESA IX) SIIliPI>k4 NACIONAL. NAt) I)EI)ULIR €JU t)ESL)É)?+l'AR E'AXA O#.1 TRtt3trE`C). 

I)A1X)S BANCÁRIOS: BANCT) IX) EiRASII. 

AI ì 1156-S 

t:'C' n.T)4-s 

:'IX 511.14t'€1€)t1J•3) 

:4°riN(LtK) I)€'. t.19..11'tilR<A FARIAS-ME 

OUTRAS INFORM.AÇÓES 

Natureza da t)pera[ri?to Optante do Si1uples? ISS Rctido'1 Competência 

TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO SIM NA() 202412 

CONSTRUÇÃO Ci tL 

t"cidiwu do Artigo Código da Obra 

VALORES(RS) 

Serviço/Nota tÇõt: D€:4ct)17. 1TKYlEIdiCit)nSdcls Dt'Çc(,)n. Condicionados Outras Rctt:nçï>~ ti

~ 50.0(l{},t.)0 (t,(I() 0.{}{1 0.()(1 (b,tl€) 
i 

i 
x ~yy1~ /~ h ~] ~ ~ j I?11<POS"I"OS FEDERAIS{It.S) 

~'t)l~~ns 

! 

IR 
C 1 S~S r CS.I,L 

♦  
~y /~t (},(1(1 ¡~ O,OEf f~ 0.0(1 (}.O{1 

t 
~ TOTAIS(RS) 

Base dc Cálculo Crédito Gerado Aliquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO 

1'u1)I)r54>fl ^ %lipefle {át.í1 J221-4(fY1 

I'rckiEurz! Must.Eerpal deTeìxrira t.NPJ; os.itb13.9S1/Uq0t-6S Praça t`a.+xiarw 1tadràgucs. 5 L'ap.: 5$.?35-iOO i'e))uo. Trºxeírv PB 

t'ü1 ttxa 1 yty e 
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Prefeitura Municipal de Teixeira 
NP.r 08.883.95 I/0001-(,8 

Praça Cassrano Rodtigues, 5 
58.735-tìüt3 
Crnirzy - 1'ríxeirdfl't3 

r~~ 

c29 
~ 

1 

NOTA FISCAL DE SER
ELETRÔ11ï lCA - N F5 C 

rÌ C (3ora áº tïrnìx~a 

3+vAhAl3Cìí;.la1 
i 
~t)?4t oo)()357 i4s1W-2á32d 1f.ü2.d3 

EMITIDA 

~ .3,00 j 1.500,00 } 5OaVVV,VãI J 

.  porw (53}.3Zx3-46?3 Pagina .k d 
f'r+cfvitirra3vlu ri~i sic 3cileirx C.`Nf ); pB.K*1.yi1-YJìW)I-h Praça C'as>i:r»r3 Rt+úri~;uiw. t'cp t<73S-á►titì t"crnro, `FCìxrir i'#3 
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Prefeitura Municipal de Teixeira 
CNPJ t}8.883.95 1/0001 -68 
Praça Cassiano Rodrigues, 5 
5S.7;5-3Jtt() 
i,etlitìr - TCïltCtra.isl3 

~ 

NOTA FISCAL DE SER 
ELETRÔNICA - NFS-e 

tiara e 1 rixa da t urì~r3a C'eidq» dk Vrr 

29):4thlt3raqtxOft.361 ~7,t22uz4 1O:.3t.47 htAA.AEi( ,(J1i) 

EMITIDA 

PRESTA.DOR .C3O SERVIÇO 
IVe1NII..IJt:) DE OLIVEIRA FARIAS - blfõ 

~ Endereço: RUA Jt)AC) PESSOA 

; C`oax3plemrntc): 
Bairro: CE :N7RC) (idade: TEIXEIRA 

; CPFIC:NPJ: Ig.5T I. I44t000I-3U lnseri~ito Estadual: 

!Mividsde: tl2?rN:FI)1tS}_SE RVI+;,'t".)S DE ORGANILAt;AC3 DE FESTAS. CONtrRFSSCt. RXPOSIÇOES E FESTAS 

t Tipo de Serv: ; Y o. PJ. 'V.tt:;, , ,  .ti Ar a Mi tIAz'Ars DE sE1aAs E t l. i uS~c E c *:ut.xE s. 

~ 
3 
Nome:

Eadrre4o: RUA SÃ() Sl'sVI:RINO 

Compleraeiatv: 
Bairro: CENTRO 

CPF1CNPJ: 0L732. 182/0001-05 

MUNICII'IO FfT; CUI3A1'I 

1ei": IU 

C.E.P: 5i1.735-tNJ 
UF: PB 

lace. Municipal: 

t TAboKL)o SERv1~o.
Email: tinana:cirocubati€i~lt,mail.+corn 

tp: 114 C.E.P:5R.ib7-0t?CI 

Cidade: Cubati l.'F: PB 

Inscrição Estadual: ínsc.linnicipul: 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
RLãt 1il:'/i"1; 3 APttL+E.~:r'Àt,'Àfi.t sittTtS"E1t"A C1?LTtTt+iL DA tt,ariC)A f+Ef3tRt'J DO NOSSO iC?frt) NA 7`Ratt)IC"tC)!tiAE. FtS"ra! DE RIVEILL(:eN 2D2'. N.e, (IDA 

('1,HATi-PR. NO DIA 3t 1:)E" !dt~.ZEhi#itt(3 LW 2(124 EM PRAÇA PI'ETt.tCA. 

t:)HS EMPRESA t)E) SIMPLES NACIONAL.. cIlI4tPltt)VA(,'ÁC) ACOSTADA Nv`r3 PRtX'E'sSáC) LW INE.XEOEHIE.EE)ADF,. 3HAC) UEt)E,Z11t NEltttMA TAXA ()t: E R31iLYEC) 

1)AI'K)S I1,tlrc'i►Rlr.)S; EtANC'() t)t) BRASIL AO I35(Y-~s t,'t" 22.7Dt-» 1ttANIE.DOk DEt)E.EVEEItA E"ARtAS-ME 

t'tX ('NPl 19. I,EJrtttf(IGt.stt 

w 
OLs7'iLAS lNiwORMAç$ES 

Natitreza da r.}Ttargerão UTsrantc da Sítnpfcs? ISS Retido? Competéncia 

TRII3UTA3;°Ã() NO) ivlUNIC'íPtí) ~ 
Liei NÃO 202412 

CONSTRIÇÃO civil. 

Código do Artigo Código  da Obra 

VAL.(yKES(RS) 

r~ iye)íNc)Ea Deduções Dcscon. Tne~ottdicionlados Descon. Cvndicio3tsldos íhttras Retenções 

50.000,00 U,IX) C3:t)i) 0,00 t1,I)C) 

IMPOSTOS FEDERAIS(RS) 

Pis Col'tns IR NSS C'St.I 

Q,t)ü 0.00 Sit f).ü(t t}.f#) 

TC)TAi,ti(RS) 

l3ase de Calculo Credito CicraEdo Aliquots ISS Valor do ISS VAt.i}I!t LIQUIDO 
50.0(10,00 3.00 I.sc0.cx) 50.000,00 

: 1'ublbcSatl- :atpc► tl13) )221-1671 

! 1'rCrrziaua biuniK"sttwrE de 1'ci+rc•n CNPJ: e)ti.litli.~s5t OEiet1-6St 3`tçi 4+a~ic1~ Rtr~~z, S <'Cgs. SII.735-(tpt) Z.Cr~~, 7'eixcr~rt 1'E) 4 . . . . . . . . . . .. 

Pá~i~s I dc 1 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 2826.2628.BDEE.A83F.65D0.14E9.E739.94B7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:33. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

82

82



Prefeitura Municipal de Teixeira 
CNI'J O8,85395110001-68 

Praça C íano Rcx#rigtti.~i, 5 
SS. 7 3S-f?(}() 

C'ettir~a 4 "I~cats:ír.t7'E3 

NOTA FISCAL DE SERV 
ELETRÓNICA+I - hFS-e 

N tlxta r I1t.+rx da t:mind ('Õtlsge de ♦°entºcaftaa 

≥9ipí4kMt124 19;3O:fi4 NAAABRlltiH 

EMITIDA 

PRESTADOR DO SERVIf.'€J 
Nome: 1VANE1.1X) DE OLIVEIRA FARIAS - Mi. 

Endereço : RUA J(r)A() PESSOA 

C.`ompkrnentu: 

'1i": 10 

C.E.P: SS.73S-(j0 

Bairro: CEi•1'd'RO ('idade: TE1XEIRA UF: P13 

CPFfC'`tPJ: 19.511.€441t)(1O1-3í1 Inscrição Estadual: Insc. hlunieiital: 
J Am Idade: 2".ti1fx31o1-SE:RV11r`K)4 DE OR(:iANiIA('AL1 E>1. 1- ESTAS. t"()itiCïltESS0.1„.14i'1;)S1Çi;)t:S E!'1 STAS 
~`E'ilittide Srrv: 1:"•.i;t•i' C2RCá,11'~i1.At:1tif:AfN.if'tit4lRslt'AOEYEfflJt RSEi.º(fk.5 CON iìkF54tlSf:{.`flNtâE;.x2}ã[E'.S►. 
3 

~ 

~  
: ;titanie: 

~ t ad+errro: RUA FRANCISCO MiCiL=E;L 

I Colnpkrnento: 

Bsrirro: CENTRO 

t CPE,K`NPJ: 1(}.347.St(K(ì(0 1-97 
~....._....~~....._..._.__..__..._.._.._.__~_--.__.____ ............................ 

TOMADOR DO SERVIÇO 
MU1v1C'1P1O DE 1N{,AZEIRA 

Cidade: 

Inscrição Estadual: . . . .  

Ernsiil: g,zibittsttcs 19 4&€tcstm:itl.cotn 

\": S;i C.E.P: 

UE: PE 

lute. Municipal: 

DESCRIÇÃO DU SERVIÇO 
RE6"F.'ICT?~ T1= A stPKL',SElvTA1,`ÃX) AR17S11CA t`l.i.'I'LIR.i4l. DA {3A'tiI)A Ff,}RRi') IX) NOSSO JEITO DAS ANTiOAS NA 17tADIC3CINAL EPSTA 1* AfìOSiO DO i)ISTRSTi) 

1?k SA1€TA Rt)fiA Mt NICtPIti DR Iti(iA'L1:IRA - Vï: ?Oi 

4)13ti: IìMPiikSA DO 1MPI..1"S NA('ICi3kh1.. NÃO DEDUZIR NCh111: M TItIHI,"I'C). 

(3ALk)S tütNCAR1OS:13ANf"C) IN) I3itAS1! Atì I 1564 CC 22.~il#-Ni tVAN1U)ODE C)LIVIYIttA l;AltiAS bb1E 

_....._...._.....__.._........_ ........................................................._........................ .__..__.. ..........

OUTRAS INFORMAÇÕES 1 

Natureza da Operação Optauic~ ~ Sísnpk„3" !SS R~tìdc~'' C ortipet~i~ ~:~ ~ ; 
q

.._.. 
TR1fii.f~TlAs xB1~O NO MUNICÍPIO SIM 

_.._. 
Nttt7 ?t)?4t7)+ 

CONSTRUÇÃO CtVIL 

Código do Artigo Cõdìgtz da Obra 

~ 

VALORES(R$) 

Sen ìyo ̀Nota E)cduçì es 1)eseon_ €ncundìcìonad Deacon. Condicionado Outras Retenç Se 

45.0(x),00 (),00 0,00 0,O() 

IMPOSTOS FEDERAIS(RS) 

(.'chim) 1R INSS i CSL1.. 

0,01) 0.()() 0,00 

TOTAIS(RS) 

Aase de C~ku10 Crédito  (i+ara+do 

4S<000,0 ï AlìquºIa 155 Valor do 1SS VALOR LÍQUIDO 

3,00 1.350,00 45,0()A,(1() 

P~a~sc~Cs w sral lt (R3 t á22 I-4àfi?I 

t'tef~ssstra?~tsmidi~xa( de'I'xi.ess.{ {'?tiPJ 05 St 1Ufk)t-fi5 I+r~at"axiiano Rudri*txGx, Cc. SEº:7)S-C)11Ct+C:eettb.7e►xc:ra PR 

I'itina t d< 1 
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m <~ 
'

: . 
a ~ ~ 

' ó ~ 
Prefeitura Municipal dc Teixeira 
CNP.1 t18.883.951/000I-G8 
Praça C assianc> Rodrigues. i 
58735-000 

Centro - T~.~xcirltiPl3 

NOTA FISCAL DE SE ' ~) 
ELETRÔNICA - NF 

1)aia c Itcxa ct:x Iàr~t~~rãu 

EMITIDA 

PRESTADOR DO SERVIÇO 
Ncai'rae: 

Endereço: 

Complemento: 

Bairro: 

i CPF/C tiPJ: 
Atividade: 

Tipo de X r 

IVANII.I?t) DE OLIVEIRA FARIAS - ME 

RUA JCâA() PESSOA 

CENTR{) Cidade: TEIXEIRA 

19.511.144/Op01-3ü Inscriçtio Estadual: 

82â1}At}11)i-SEItVI(Y)S DE t)RC:trSNI1:A("AC) DE. PESTAS, Ct)NC'rRI:SSC). I XPc)SIÇOES l~ Fi:S'I AS 
17,tt►- €+€.AkÈ€AMLNTd? CtR(ìAitL.A('A(1 P A1)ut\ttiTRAt`Acj €iE EEIRAS.I:X1K7i€CYik,4, ('tJ~(ãRkSS{l5 i t?KitifiETrkRF 5. 

N': 10 

C.E.P: 58.735-0t} 

(IF: P8 

Insc.1►iuslicip»l: 

TOMADOR DO SERVIÇO 
Nome: 

Endereço: 

Complemento: 

Bairro: 
CPFtCNPJ: 

PREFEITURA MUNICIPAL DC SCILEI.)ADE Email: €ifr(fz'sciiedade.pb.gov.br 

RUA JOSE FRANCISCO DE ARAUJ() ti°: 62 C.E.P: 58.155-t}üC} 

CENTRO Cidade: Soledade UF: P8 

08.919.425:0001-00 Inscrição Estadual: Insc. Municipal: 

DESCR +Ç,`iO DO SERVIÇO 
1t.i:iERI:NT}. P C'üNThATA(':aLC) DA BANDA F€)RRC) DO NOSSO JIzIT<> DAS AI+`TICTAS Nt.)'rRAI)1t'IC)1+₹AI, RE:VFILLC)N 2024 DA CIDADE I)k SC7I..ITDAI)t:-Pti. €::M 

PRAÇA P(1EtI.ICA NO DIA 31 riTÁ DEIEAfi131tO DF: .ti2•4. 

EMPRESA Dl) SIMPLES NACCI(1NAI_. NM) I)t•:i>U7.IR CH.P UESrfY1I++TAR TA)£A E)ts TttIE3GTC). 

taAUt)S BANCÁRIOS: BANCO IX) BRASH. 

M € á 4&•tì 

C't 22.304-St 

PIX t4.5i€.I1d.`drftll•:t0 

IVA3dELE)C) t)E: OLIVEIRA FARIAS-ME 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Naturt:l.a da Operação Optante do Si€Iiples`7 ISS Retido? Competência 

i TRIBUTAÇÃO NO MUNICÍPIO SIM NÃO 2(?2412 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

Cèdigo do Artigo Código da ()brrl€ 

VALORES(RS) __..r.,, , .. . .. 
;)ítrV€ÇL3rrNl)tR 

_ 
I)rfll€€~t?#:S 

_ 
DCsc€>Ii. Inct)ndicla>ti~Idos DLSCfit). Condicionados Outras Retenções 

50.(f(l(1,00 f).i)O 0,00 tíAC) O,tlO 
r 

IMPOSTOS FEDEltA1S(RS) 

Pi~ Cbliats . IR 1NSS CCSLL , ~ 
t3.t tt r f1,00 0H() 0.00 0.00

~ ~ 

TOTAIS(RS) 

} Base dc Calculo Crédito Gerado ~ - Alfquota ISS Valor do ISS VALOR LÍQUIDO 

I'ut>Iit Sc~f~ • supwnc !~3) i221'4071 

Ptcfciiura MuniciyaI dc Tc:xcirx CNPJ: ü8.tiit3.951/0C►DI •4it Pra t:`assiaew P.oeirigucye. 5 Ccp: 58.735-i)00 CCdxro. Trixcíra P€1 

jt : 
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Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:33. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

84

84



Prefeitura Municipal de Teixeira 
CNP3 OK.f~K3.951/Oá01-t5K 
Praça Cassiano Rodrigues, 5 
58,735-OOO 
Centw - Texxcu JPB 

NOTA  FISCAL DE S 

Ef,ETRÔNiCA - NF, 

Note 

S(J24t)qfNRiUt)ü357 

Dt c l4ura da k~n's%êa 

! I? áí}2d tt d3 

EMITIDA 

¡ A1 
iyY¡yi/ 

.............__............ ~ 

o 

3,00 I L500.00 I 5O.C10{1,O0 

j rKifle (1<3)
~ 1'rciertura 41uni i ãr t`rixeira (:Rr'I: [rii.l;%3.4s{ cì}(K!i-6kt rraç C'asaiut cktrá}~uss. S L'cp' ;1~,7?g t)iMi ( nt . Tcixrira i•$ 

P~it:a 2  e 
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O 
tao 
fJ 

Prefeitura Municipal de Teixeira 
CNPJ t}&8~3.9S 1/000 t-61
Praça C":31ssiano Rodrigues, 5 
5A.7.3S-IIIRI 

[ ctnra Thxrtr.tJPB 

~ 

Nürl'A FISCAL DE SER 
ELETRÔNICA - NFS-t .

~ 

- Nt ()ua e Iltrcr tìa fusi~x3a C'od f refiz trrsta sç . 

2tt.',4UtKIø0C003tri _(t_".S i!1 NAAAt3(i(iSJ 

EMITIDA 

PRESTADOR DO SERVIÇO 

Narn(:; IVÃNIt,I~) DE OLIVEIRA FARIAS • ME 

Endereço: RUA Jf.3A+L? PESSOA 

Complemento: 

Bairrtr. C'ENTÍtC~ 

C'PF/CNP.I: 19311  :144,t10(}I- iü 

Cidade: TEIXEIRA 

Inscrlt~an Estadual: 

Mfvidade: 8,"=':3+C1ï1t?t{II ,SRRVIÇOS titx C.?RGAMIZ,ílÇAC3 DE FESTAS. t'ü?+3CRESSC}, EXJ'OSIÇq;~S E FESTAS 

Tipa dc Sen : I? U • r hMlt~tTCI: cntzlAs t~ArAu r:tDMtM5rttAK`A4J tkE: wEax,4s, I:YN~ICYSF.R>(Y)!tif)ttI .5[1e E(~kul;hExt'S. 

N~: 10 

5S.73S-IH) 

UI': P13 

Insr. Municipal: 

~ 
TOMA OR DÓ ERVIf'() 

Nome: 

Endereço; RUA SÃO SEVERINO tiw: 114 C.E.P: 5ft.IG7-00íl 

(`nrl3pletlleatta: 

Bairro: CENTRO Cidade: Cubati t,'•I~': PH 

CPIá-/CNPJ: 0Ii.732,ib2f000I-ü5 Inscrlça~tx Estadual: insr.liuniripal: 

AR€aNlCtl'IC) DE C.U13AT1 Email: fïnartceirocetb»tiÉc~gmail.toEn 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO ____ 
ItFI E RI:?v't'tï A AJ°ILEtrEN7'AÇrLt,t AR"rt Ilt '.. ( t.-t.Tt;RAI. DA BANDA t*t3itRt`) DI) t+siJSSí3 J1°ttY) NA TRADIC°IC.)!1Ai. FESTA DE RE'VEtLl.(,)N :tt 3, NA (IDADE I?t;. 

( t)fiA1"I•I'ø. „+3C3 I31A 3t t)í; I7EZE,4ttiR() DL: <t):,,i EM PRAÇA 3'i:t3LICA. 

(3135: EMPRESA DO SIMPLES ;YrtG it)?kr1L.. (OMPéT(JkA4 Á(1 ACOSTADA itC) PROCESSO DE INl?Xlr(ii$it,.It)t13ï;. :4AO DEDUZIR NE#lUlNA T,AX+-0f OU TRI$t.tTC7, 

DADOS BAtr(:'?IRIt)S: EIANCT! IX) BRASIL AC; t i 56-lt L(' 22.7t~t-I IVAtiILllt) DE OLIVEIRA FARIAS•;t1 

I'IX/LNPJ I9.St1.1.14Ff)t1Di-?t) 

OUTRAS INFORMAÇÕES 

Natureza da C3peraç o ()planit: dú Stntpls? SS Retido? CumpeEenria 

TRIB4.ri`Aç`ÁU NO MUNICÍPIO SIM NÃO 2(12412 

CONSTRUÇÃO CIVIL 

C"Õdìgo do Artigo € :"4ftgcr da Obra 

VALORES(RS) 

Si' ry st'v' Nottt Deduções I3Cc(rn. Incond'tci(xutdus Deacon. Cvsulïcïsnados Outras Ret(.*r;ciaew 

1t) t}(?C),í#C! 0,00 0;c)0 0,00 f),(3() 

IMPOSTOS I~EDERAIS(ItS; 

~ Fts Cofias IR INSS C:SLI. 

(I.Il(} 
~ 

i).t)t3 0,t1C! ü.tHl t).ttü 

TOTAIS(RS) 

Base de C~ticuto Cr4aíite> C;crado Aliquota ass Valor da ISS VALOR LÍQUtD+C? 
50 000.00 

~.~.. . _ ..~...► _ 
Puhli~ti.ett . xaepcxec Ix#y J2.:1-8b t 1 

Ptefr'►tuta Mur~ri~at iic TCili~titM CTtiI'1:11li.IUI~,93I:~E-t,5 Pta~u C at Itesdl 
z .   . . .. _. _ .. ._ . . 

.3.00 1.500.00 

5 C:tspr SII_')3.OtJu ï'cu+uo. Tcixc#:a PI3~ 

50.000,00 

Pipn. I Jc 1 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 2826.2628.BDEE.A83F.65D0.14E9.E739.94B7. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:33. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

86

86



35
d 

Prefeitura Municipal de Teixeira 
CNP.I t18.8fi3.g51 /AtKt 1-tí8 

Praça Casçiano Itrxirigucs. 5 

58,T3.5-000 

t'cetr<~

NOTA FISCAi. DE SER 
ELETRÔNICA NFS-c 

13ata c Iliirn di Ent"tu,s~a C~'ddga de Vens 

ZtkZ kt%xx7fN,as~S3 
~ 

:41flü2t.24 R5r:30rCrt NAAAfEIKã13 

EMITIDA 

PRESTADOR DO SERVIÇO 
[VANILDC) DE.OLIVEIRA FARIAS - ME 

Endereço : RUA JOAO E'1WSSC>A 

t:'llrrlplrrnentfx: 

Bairro: CENTRO 

C'Pl~FyC'NP.I: 19,5! I.I441tt(}t)I-3U 

Cidade: TEIXEIRA 

Iuscrir:útr Eatsldual: 

N•: 10 

C.E.P: 3K.73S..U®~ 

UF: P13 

Irtsc. Muaicipal: 

Atividade: fãw~klli)1-Sl 1tV14OS DE_t:)R4.ãAstil't..:A("AüDlw FlSTAS. CONGRESSO. EXliOSIÇOIÀS EJ E°E:.S1'AS 

Tipo deScrv• s":3~►-NLAtikí44fí~+ïÇx..tNt{'ut*f[~t`:~C1k:At?Ms*~tK7R~kCAt~fY[1~lit~$,iJíAfí~#tskxt'!Y'it3klk!i~F￼￼ff4tik*itlff~ 

TC3MADC3R aa SERVIÇO 
Nome : !`trlt.lNlf,`IPIO DE INC'xAZEIRA 

Endereço: RUA FRANCISCO MIGUEL 

C.`onnp►Irrncntu: 

Bairro: C:ENT°RL) Cidade: 

Email: gsïaìtorrc.►~ 19 , .sa hfatmatil.corn 

N": S/N C',E.P: 

UE: PE 

! CPF/C1I'J: ICL,347.8$S.'tIg(y1-97 Irtacriçokl Estadual: Insc. TMuaicipal: A 

DESCRIÇÃO DU sERv1Ç+o 
ití.i i:ltl '1E A ARIU'SENT'AÇA17 AItTSSTlC.3 CtBt.TT.lRAL DA BANDA FORRÓ DO Noã:SY) nLRT{l DAS ANTIGAS NA TTtATIit"Iq:NAL FESTA t 

i)ts SANTA Rt14A Mt"Nti:`IT*RC) STF. tNCãAZEtftA - RE 2024. 

tfSiS: R:ME'RtE:SA D3 SIMPLES ,tiAC1OJNAL, ?dAd.rJ R3EDt.:"I.tRt Nt'sNttt<M 11RR8LrfO< 

I)At?t)S tiANt.'ARtECiS: BANCO flC? R3RASIL AG S I444 CC 227 -R 1VA≥`:RLi7O DE tR.1VElIE.A !'ARttAS•JatR'M 

AGOSTO DO 1)tSTttí'Tf) 

.. .... ........._..........- 
i OUTRAS INEORMA{'ÓES 

. Naturc•xa da Operação Optarae do Simples? ISS Retido? ~ Cfampetc~ncia , , 
TRIBUTAÇÃO NO I1+IE.INIC'li'lC) ti1Arl ?rAO 

~ ♦ 
wtl24(1K 

3 

COtiSTRLÇÀO CIVIL 

Código fffT Artigo Código da Obra 

o~ 

~ ~ 
VALORES(RS) 

:?@r°v tçC7.YNC3ií`i 1 )ï !ii4..5ïti De..c a n. I nua nd ic ionaclf>s 
v 

45.0(0.!)0 0a4Ì 

Descon. Condicionados Outras Retenções 

0,0íÌ 

IMPOSTOS FEDERAIS(RS) 

Pì+ Coftns IR INSS C'SLI. 

t tl,(`1Cl 

TOTAIS(RS) 

l3ast=" fic I.`~kuifa C°rrflitfx (icr:ulcr Alir{uota ISS Valor do ISS VALOR L1 ID() 

4S.tRix.),rxÌ 3.00 1.350.04) 45.O0000 

r~ikráìc 4.~f"t • zu4aete é53f 3)2 t-4'1?I 

Prrfeìtsm Municrpnf 3r't'i i4r>aa {Nk'J: t1K.zslt3.+131 t -fa$ I'tsisra t: $ f.ep; SlR.73S-lIC1Cs Cco0$i. Tcsacirr+ PSS 

Págína 1 ífc 1 
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T+cZi 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 18/03/2025 15:46:13 

Informações da Pessoa Jurídica: 

Razão Social: IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS 
CNP J : 19.511.144/0001-30 

Resultados da Consulta Eletrônica: 

Órgão Gestor: TCU 

Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 

e Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Sistema do CNJ está indisponível 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência 

Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 2826.2628.BDEE.A83F.65D0.14E9.E739.94B7. 
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DECLARAÇÕES UNIFICADAS — Lei nº 14.133/2021 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ/PB. 

A empresa IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS-ME, com sede na Rua Joaão Pessoa, Nº 10, Bairro: 

Centro CEP: 58.735-000 CIDADE/UF: Teixeira-PB sob o CNPJ n° 19.511.144/0001-30 por seu 

REPRESENTANTE abaixo identificado, credencia o Sr. Ivanildo de Oliveira Farias, RG n° 

2919155 SSP/PB CPF nº 063.608.924-05, no uso de suas atribuições legais: 

DECLARAR Sob as penas da Lei, que não ultrapassei o limite de faturamento e cumpro os requisitos 

estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, sendo apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da referida Lei Complementar, 

se for o caso; 

DECLARAR cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

DECLARAR, para os devidos fins de participação no procedimento licitatório, cumprir plenamente 

todos os requisitos de habilitação, nos termos da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 

Lei nº 14.133/21, estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal, que assume a 

veracidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se ás penalidades legais e a sumária 

desclassificação da licitação, e que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela 

Equipe de Apoio; 

DECLARAR para fins do inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, com redação dada pela 

Emenda Constitucional, nº 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos; 

DECLARAR que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente 

do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às 

regras de acessibilidade previstas na legislação; 

DECLARAR que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; Sob pena de 

desclassificação, declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS-ME ; CNPJ: 19.51 1 .144/0001-30 

RUA JOÃO PESSOA, 10 CENTRO ¡ TEIXEIRA-PB CEP: 58.735-000 
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DECLARAR não possuir em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, nos termos do inciso III e IV do art.1º e no inciso Ill do art.5º da Constituição Federal; 

DECLARAR sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 

habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

TEIXEIRA-PB, 04 DE ABRIL 2025. 

IVANILDO Assinadodeforma 
digital por IVANILDO 

DE OLIVEIRA OFOLNFIRA 

FARIAS:oG360ri9740 
FARIAS:063 s 
60892405 Dados 20750404 

14:061 o -(13'00' 

IVAN IDO DE OLIVEIRA FARIAS 

C P F/ M F : 063.608.924-05 

 Representante 

IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS-ME CNPJ: 19,511,144/0001-30 

RUA JOÃO PESSOA, l 0 ( CENTRO } TEIXEIRA-PB CEP: 58.735-000 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 
Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÚ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.: 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY MILLENA VALDEVINO, MAT n°. 56166, para 

exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos 

administrativos de licitação e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 

licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, 

observando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, 

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 77A7.1DD2.190D.57A7.5E1F.DB9E.E688.3A3D. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° 10 A - 1° andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

IV- Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no 

portal eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, sempre 

priorizando a tomada de atitudes evitando a informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto corn as atividades exercidas com o gestor e fiscal de 

contratos, compartilhando informações para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

ArL3° - As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiência 

e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art.5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 dc janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÔ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV— Edição Extra. 03 de janeiro de 2025 

PORTARIA 

PORTARIA N° 22/2025 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE 

PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e considerando o disposto no 

CAPÍTULO IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 

14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. a Senhora ECY 

MILLENA VALDEVINO. MAT n°. 

56166, para exercer a função de gestor 

responsável pelo acompanhamento dos 

procedimentos administrativos de licitação 

e termos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora 

administrativa para acompanhar os 

procedimentos licitatórios, bem como, 

termos de aditivos, mediante as seguintes 

considerações: 

I- Acompanhar os procedimentos 

internos de licitações e 

contratação direta, observando 

os devidos teijiios necessários, 

sempre que possível, buscando 

orientação técnica e jurídica 

com as assessorias contratadas; 

II- Intermediar informações 

técnicas com as secretarias e 

demais órgãos durante 

elaboração de procedimentos 

administrativos de licitação; 

1II- Disponibilizar procedimentos 

conclusos para gestor de fiscal 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diário oficial 

Serviço de Divulgação dos Atos Institucionais Do Município 

Criado pela Lei Municipal n° 384177, publicada no DOEI PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXV — Edição Extra, 03 de janeiro de 2025 

de contratos, bem como, 

secretaria interessada para 

cumprimento de execução 

contratual; 

IV- Acompanhar- procedimento dc 

informações dos procedimentos 

licitatórios no portal eletrônico 

do Tribunal de Contas do Estado 

da Paraíba, sempre priorizando a 

tomada de atitudes evitando a 

informações extemporâneas; 

V- Atuar em conjunto com as 

atividades exercidas com o 

gestor e fiscal de contratos, 

compartilhando informações 

para desenvolvimento das ações 

administrativa. 

Art.3° - As contratadas que descumprirem 

total ou parcialmente os contratos 

celebrados com o município de Piancó-PB 

ficarão sujeitas a penalidades, conforme 

definido em instrumento convocatório ou 

equivalente. 

Art.4° - A gestão deve ser exercida 

primando pelos princípios da legalidade, da 

eficiência e eficácia, de forma a assegurar 

que a execução contratual ocorra com 

qualidade e em respeito as legislações 

pertinentes. 

Art.S° - Esta portaria entra em vigor na data 

da sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de janeiro de 2025. 

Júlio Eduardo Venâncio Pinheiro 

Prefeito 

2 
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34 João Pessoa - Quarta-feira, 08 de Janeiro de 2025 Diário Oficial . 

- AMF COMERCIO E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA. 
CNPJ: 28.599.344/0001-88. 
Valor: RS 39.856,00. 
- CORMED WINNER LTDA. 
CNPJ: 52.890.701/0001-47. 

Valor RS 4.074,00. 
- H.F SOLUCOES LTDA. 
CNPJ: 17.886.949/0001-33. 
Valor. RS 9.625,00. 
- LRG COMERCIO EiRELLi. 

CNPJ: 12.386.373/0001-21. 

Valor: RS 159.934,84. 

- SSC SOLUCOES EM FORNECIMENTO DE MERCADORIAS LTDA. 
CNPJ: 93.577.427/0001-38. 
Valor: RS 58.751,28. 
- TRAUM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA. 

CNPJ: 02.441.945/0001-74. 
Valor: R$ 27.178,95. 
Publique-se e cumpra-se. 

EDILLON DA SILVA LIMA 

PREGOEIRO 

Prefeitura Municipal 
de Piancó 

1'OR1,1R11 N° 22/2025 

PREFEITURA1 MUNICIPAL DE PIANCÓ 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE FORNECIMENTO DE BENS 
E SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DO MUNICIPAO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe 
são contendas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO IV: Art. 7° da 
Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.; 

RESOLVE: 
Art. 1 °. DESIGNAR. a SenhoraECY MILLENA VALDEViNO, MAT n°. 56166, 

para exercer a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos procedimentos administrativos 
dc licitação c tcmnos aditivos. 

Art. 2° Fica designado a gestora administrativa para acompanhar os procedimentos 
licitatórios, bem como, termos de aditivos, mediante as seguintes considerações: 

i- Acompanhar os procedimentos internos de licitações e contratação direta, obser-
vando os devidos termos necessários, sempre que possível, buscando orientação técnica e jurídica com 
as assessorias contratadas; 

II- intermediar informações técnicas com as secretarias e demais órgãos durante ela-
boração de procedimentos administrativos de licitação; 

III- Disponibilizar procedimentos conclusos para gestor de fiscal de contratos, bem 
como, secretaria interessada para cumprimento de execução contratual; 

IV Acompanhar procedimento de informações dos procedimentos licitatórios no por-
tal cictrónico do Tribunal dc Contas do Estado da Paraíba, sempre priorizando a tomada dc atitudes 
evitando a informações extemporâneas; 

V Atuar em conjunto com as atividades exercidas como gestor e fiscal de contratos, 
compartilhando informações para desenvolvimento das ações administrativa. 

Art. 3° -Ascontratadasquedescumprirem total ou parcialmente oscontratoscelebrados 
com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, contorme definido em instrumento con-
vocatório ou equivalente. 

Art. 4° - A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da efi-
ciência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em respeito 
as legislações pertinentes. 

Art. 5° - Esta portaria entra em vigor na data da sua publícação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal, em 03 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 

PREFEITO 

EXTRATOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorrência Eletrônica N°000010/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA- CNPJ sob n. ° 

08.438.654/0001-03. 
OBJETO: reforma da UBS Dr. Paulo Montenegro no município de Piancó-PB, através do recurso SIS-

MOB PROPOSTA n° 04827.493000123-034. 

VALOR GLOBAL: R$ 199.859,14 (cento e noventa e nove mil oitocentos e cinquenta e nove reais c 

quatorze centavos). 

Piancó — PB, 07 de Janeiro de 2025 
JÚLIO EDUARDO VENÃNCIO PINHEIRO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

EXTRATO DE CONTRATO 
Processo:Concorréncia Eletrônica N°000011/2025. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó/PB 
CONTRATADA:POLYEFE CONSTRUCOES, LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA - CNPJ sob n. 
° 08.438.654/0001-03. 
OBJETO: Reforma da UBS Dr. Eudo Moura Diniz no município de Piancó-PB, através do recurso 
SISMOB PROPOSTA n°04827.4930001/23-035. 
VALOR GLOBAL: RS 200.000,00 (duzentos mil). 
Piancó — PB, 07 dc Janeiro dc 2025 
JÚLIO EDUARDO VENANCIO PINHEIRO 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Caiana 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024 
Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e ob-
servado parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N° 030/2024, que 
objetiva: Objetivo:Aquisiçdo De Combustíveis (Diesel S-10 E Gasolina Comum) Para Atender A Frota 
Municipal De Veículos De São José De Catana- PB, Que Estejam Localizados Na Sede Ou Num Raio 
De Até 25 Km Do Município, Para Exercício De 2025, conforme especificações constantes em anexo; 
ADJUDICO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, os quais apontam como proponentes vencedores:-COMERCIO DE COMBUSTIVEIS 
E LUBRIFICANTES ITAPORANGUESE LTDA, CNPJ N° 09.332.743/000133, localizado na Rua 
Antonio Virgulino, 107, Centro de Itaporanga PB, como valor global deR$ 2.452.200,00(dois milhões 

quatrocentos e cinquenta e dois mil e duzentos reais), vencedor dos itens I e 2. Fica o licitante convo-
cado para assinalara do contrato nos termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 
14.133/2021, sob as penalidades da Iei.Informações, todos os dias úteis, das 08h00min às 12h00min na 
sala de reuniões da CPL, da Prefeitura Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, 
s/n, Centro, São José de Caiana-PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro dc 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DE CATANA 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024 

Após concluir todas as etapas, nos termos do relatório final apresentado pela Pregoeira Oficial e observa-
do parecer da Assessoria Jurídica, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO N°031/2024, que objetiva: 
Objetivo: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS PARA ATENDER A FROTA MUNICI-
PAL DE VEÍCULOS DE SAO JOSÉ DE CATANA-PB, NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE -PB, 
PARA O EXERCÍCIO DE 2025, conforme especificações constantes em anexo; ADJUDICO o objeto 

e HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do processo correspondente, os quais 
apontam como proponentes vencedores:- PEREIRA & BRITO LTDA, CNPJ n° 07381.867/0001-
83, com sede na Avenida Deputado Raimundo Asfora, n°1000, Velame, CEP: 58.420-000, na cidade 

de Campina Grande, estado da Paraíba,com o valor global deRS 995.000,00 (novecentos e noventa e 
cinco mil reais), vencedor dos itens 1 e 2. Fica o licitante convocado pata assinatura do contrato nos 
termos do instrumento convocatório de acordo com a Lei Federal 14.1332021, sob as penalidades da lei. 

Informações, todos us dias úteis, das 08h00min às I2h00min na sala dc reuniões da CPL, da Prcfcittta 
Municipal de São José de Caiana/PB, na Manoel Leite Ferreira, s/n, Centro, São José de Caiana - PB. 

São José de Caiana - PB, 07 de janeiro de 2025. 
MANOEL PEREIRA DE SOUZA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal 
de São José de Piranhas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE PIRANHAS 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2024 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Pregoeiro Oficial e observado parecer daAssessoria Jurí-
dica, referente ao Prcgão Eletrônico n° 0442024, que objetiva aAquisição dc frutas, Icgu mcs e verduras, 
para atender a demanda de todas as secretarias da Prefeitura Municipal de São José de Piranhas — PB; 
HOMOLOGO o correspondente procedimento licitatório em favor de: ANTONIO FERREIRA DOS 
RAMOS- CNPJ: 10.889.055/0001-58- RS 272.027,00. Convocamos os representantes das empresa 
mencionada a, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, enviarem a documentação de regularidade fiscal, 
trabalhista e a garantia de execução correspondente a 4% do valor homologado em favor da empresa, 
para posterior assinatura do contrato. E-mail: cplsaojosedepiranhasCgmail.com. Informações: www. 
portaldecompraspublicas.com.br. 

São José de Piranhas - PB, 07 de Janeiro de 2025 
SANDOVAL VIEIRA LINS 

PREFEITO 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/05/2025 às 09:33:23 foi protocolizado o documento
sob o Nº 66820/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Número do Contrato: 000030652025
Data da Publicação: 13/05/2025
Data da Assinatura: 12/05/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 45.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação da BANDA FORRÓ DO NOSSO JEITO DAS ANTIGAS para animar as Festividades do
Padroeiro Santo Antonio com apresentação a ser realizada no dia 12 de junho de 2025 e com duração de 02hs
(duas horas) em Praça Pública no Município de Piancó/PB.
Contratado (Nome): Ivanildo de Oliveira Farias - ME
Contratado (CNPJ): 19.511.144/0001-30

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 38bd3a6ecd5e057f44deb0838e591faf

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 28262628bdeea83f65d014e9e73994b7

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 1b5318fd3476798ba0614c75da4f4222

Contrato ou instrumento equivalente Sim 523d9dad78d6387765e6a58ba246c090

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 77a71dd2190d57a75e1fdb9ee6883a3d

Designação do gestor do contrato Sim 85671705a2a30315fcf640b36843eaf1

João Pessoa, 23 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/06/2025 02:03. Validação: 2B93.0590.58F8.24D0.F6C2.2232.8014.6840. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 66804/25. Data: 23/05/2025 09:33. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

66804/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 23/05/2025 às 09:33h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 66820/25 ao Documento 66804/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 66804/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 33 - 37 523d9dad78d6387765e6a58ba246c090

Designação da fiscalização técnica do contrato 38 - 41 7ca8c2f44aa8a4cbb696d386f6de042b

Comprovante de publicidade 42 - 45 38bd3a6ecd5e057f44deb0838e591faf
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